
(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA EFUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98
NOTA DE PAGAMENTO No 0000064/2018p - ORÇAMENTÁRIA 1f vALOR BRUTO: 141.000,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 011.000,00¬
O Ordenadozf da despesa para efeitg da execuçãg Exercício 2 2018 PI'OCBSSO I 0007337/2017orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto i 26/01/2018 0P : 0000064/2018determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000026/2018 Tipo : Ordinário\ - ' Liquidação: 0000023/2018 Ficha: 0000065/2018 j; Orgão :008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE \Unidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função :10 - Saúde
Subfunção :302 ~ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 ~ Convênio de Subvenção Sociai p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural
Elomoozo Despesa ;33504300000 - SUBVENÇOES SOCIAIS

L Fome do Rooorso ¡12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE jFavorecido `: 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 ¬Bairro à Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço g Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTOBanco :` 001 - BANCO DO BRASIL S/A Agência : 1298-); Conta : 5066-0 j¬
r

Histórico :REFERENTE ATERMO DE COLABORACAO QUE TEM COMO OBJETIVO O AUXILIO FINANCEIRO A PRESTACAO DE SERVICOS ¬MEDICOS HOSPITALARES EM NIVELAMBULATORIAL E INTERNACAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS 1° ADITIVO
k -

¬JI Saldo Liquidação :
` Valor 0P : 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais)

L Saldo Disponível : 0,00 J
Dispensa/Inexibilidade: 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

:f f ` ¬` ' ` T `- Í. ` C0 N.T.._`;R . 0. L E 1 :.Bz A N C_:1Á__R_ .Iz0jÍ1 _' __ . .. .___ . . _ . _- _ ---.. -_- . - _-_ _ . _ . .Banco - ¡ _ Agência Conta Tipo/N0 Documento Var021 - BANESTES S/A 145 20.298.519 - RMBH/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB - 000011 _ 141.000,00

Banco t 001 - BANCO DO BRASIL S/A Número da Conta : 16348 - 1 Agência : 1298
' Í s 7 LANÇA M EN T 0 S z “ii - f z - j . -. . . z . .. - : . - . . z 1 - úN° Débito g - | valor] Crédito voIof

¡ Pagamento ~ Diversos - Pagamentos __ H -O 1 6522130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 141.000,00 6221210400000 - CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO PAG 141.000,00O 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 141.000,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 141.000,00C 1 ` 812210101000 - CONVÊNIOS A LIBERAR _ 141.000,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAR 141.000,00C 1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUiDACAO 141.000,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 141.000,00
É _ Pagamento/Banco ~ Bancos

1 21 911200000 - SUBVENCOES A PAGAR I 141.000,00 |111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 141.000,00f - R E C I B O \Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de Seu tesoureiro, a importância Supra de R$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais ),
pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
_ 28.567.618/0001-57

\ _ Av. Av. Senador Eurico Resende I I I j' ¬ z r .Loca'l/Data/Assmararas.z r ; z; ¡.zzy. - . ; r ~. . .-...
BOA ESPERANÇA, 26 do joooiro do 2018

Ã_/19%/
:IDE MARINE ERIJI'

SECRET ICIP ,DE FAZENDA
LAURO VIEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

WAGNEY COMES CAMARA
SECRETARIO DE SAUDE
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(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA I ¬`FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO FL RUBRICA11.431.661/0001-98 N° PROCESSO\NOTA DE LIQUIDAÇÃO No 0000028/2018ALOR BRUTO; 141.000,00 vALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: 141.000,00<
Exercício : 2018 Tipo: Ordinário

Data : 18/01/2018
Ficha : 0000065 Data Venc.: 18/01/2018

Processo: 0007337/2017

O ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 0000026/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente,determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

)\

\
f Orgão z 003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - Saúde
Subfimção : 302 - Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISK Fome de Recurso : 12010000000 -. RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE jí Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 ¬_ Bairro : Centro-BE Cidade z BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTO Jf Histórico : REFERENTE ATERMO DE COLABORACAO QUE TEM COMO OBJETIVO O AUXILIO FINANCEIRO A PRESTACAODE SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNACAO, COMPREENDENDO NOCUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DESERVICOS 1°ADITIVO

Dispensa/Inexigibilidade : 02
- ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

99 N° 7337/2017 de 27/12/2017 - 141.000,00

No .I Débitó. _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _. __ _ I Van” I, Crédito _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ I _ _ .vam
_ Liquidação - Convênio ConcedidoO 1 622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 141.000,00 622130300000 ~ CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 141.000,00O 1 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR A 141.000,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 141.000,00P 1 113110300000 - ADIANTAMENTOS DE TRANSFERENCIAS 141 .000,00 2189112013000 ~ SUBVENCOES A PAGAR _ 141.000,000 1 0211201000110 - 0100001010000 0011000100000 00 11100000 021100100000 -.. 0011000001100 000 000100000 . . 141....00000

'BOA ESPERANÇA, "13' déjaaéiró de '2018

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

WAGNEY GOMES C ' i v . . -

SECRETARIO MUNICIPAL DE

E&L Contabilidade Púb/I'ca Eletrônica [S] Page 1 Of1 E&L Produções de Software LTDA



¬`(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA
FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇA FL RUBRICAESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98

No PROCESSOkNOTA DE EMPENHO N" 0000026/2018
jfO ordenador da Despesa, para efeito de execução Exercício : 2018 Tipo: Ordinário Eorçamentária nos termos da legislação vigente, determina Ficha ¡ 0000065 Data z 13/01/2013que s01a empenhada, neste exercicio, a Importancla a segulr Processo : 00073370017 Valor z 141.000,00especificada.

A r
jf Orgão : 003 - sECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE \Unidade Orçamentária: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - Saúde
Subfunção t 302 ~ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa I 0023 ~ Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade I 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa z 33504300000 - SUBVENÇOES sOCIAIs _1 Fome de Recurso z 12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE /í Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF :28.567.618/0001-57 E iBairro :Centro-BE Cidade :BOA ESPERANÇAEndereço :A0` Av. Senador Eurico Resende UF :ESPIRITO SANTOk Telefone Fixo:27 37681568 Celular: 27 37681162 PIS PASEP : Jí Histórico : REFERENTE A TERMO DE COLABORACAO QUE TEM COMO OBJETIVO O AUXILIO FINANCEIRO A PRESTACAO DE ¬SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNACAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DEPAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS I°ADITIVO

jSubelememoz 33504300000 - sUBvENCÕEs SOCIAIS
saldo Anterior | 1.600.000,00 _ DespesaEmpeuhaaa _* 141.000,00 _' ` Í I_ salao aanivel' 1.539.000,00

(cento e quarenta e um rnil reais)
Dispensa/Inexigibilidade : 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERA Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Número/Ano : 0012017/2017 _ _
'1 - Íf* . ff' ' ` . f ÍLIA NÇAME NT0“ ' z Í ._ _ .- __ . - _ - _ .- . _ z . . _ - _ .- . . _. -.- y . _ . . . _N” Débito _ I Valor Crédito Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes522920101000 ~ EMISSAO DE EMPENHOS 141.000,00 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 141.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONIVEL 141.000,00 6229201011100 - EMPENHOS A LIQUIDAR 141.000,00821110100000 E RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER 141.000,00 8211201001300 - DISPONIBILIDADE POR DESTI ACAO DE 141.000,00.822.1101.01.000-.PRQGRAMACÂO DE DESEMBOLSO MEN 141000100.. .822110102090- PROGRAMACAQDE _DESEM OLSQMEN . 1410.00.00

O
O

O
O

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL sEDRIC vA LOPES I"20x I'

CONT OR- - s-'olózrofO-s `\-.

WAGNEY GOMES CAMARA , --SECRETARIO MUNICIPAL DE sAUDE ._

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page J of J E&L Produções de Sofnvare LTDA
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 -- '_ Av. Senador Eurico Resende 848 Centro Tel/Fax (027) 3788 1182-- e-mailanrbe@bol.oom.br -- Cep 29 845-000 - Boa Esperança- ES.

MdPROTOCIOL0de__8____a Esperança E
5;» .Ir-I-:šif

i.
'8.1 __:II

* wa rJ

AO: 152m Sr. Lauro Vieira da Silva
Prefeito Municipal de Boa Esperança E S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança instalada à Av Senador Eurico
" Resende 848 nesta cidade de Boa Esperança Estado do Espirito Santo

Inscrita no CNPJ n° 28 567 818/0001 -,57 entidade sem fins lucrativos neste ato
representada pelo seu presidente o Sr. Ademir BolsaneIIo brasileiro, casado
residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES Portador
do CPF n° 681 794 487-20 vern mui respeitosamente requerer a V. Exa,
digne a ordenar o repasse no vaior de R$ 141 000 00 (Cento e Quarenta e Um
MiI Reais) referente repasse Convênio n° 001/2017 de Colaboração em Auxilio
Financeiro do mês de Dezembro de 2017.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança. 27 de Dezembro de 2017.

F" za ser sig/mms? ""I

ml'ToIsaneIIo
Presidente



fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA OFUNDO DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO
11':43-1__.66_.1/0001-9S

NOTA DE PAGAMENTO N° 0000205/2010\ RESTOS A PAGAR Jf vALORBRUTO: 7.000,00 vALOR DESCONTO: vALOR LÍQUIDO: 7.000,00¬O ordenador da despesa para efeito da execução EXBYCÍCÍO I 2018 PI'OCBSSO I 0000110/2017orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 19/02/2018 OP : 0000205/2018determina O Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0001107/2017 Tipo : Global
( 1 Orgão :008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _--_

Unidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
I Função ;10 ~ Saúde -
:Subfunção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Í Programa .z 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 - Convênio de Subvenção Social pf Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento Despesa ¡33504300000 - sUBvENCÓES SOCIAIS _L Fome 'de Recurso ¡32010000000 _ RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE - jFavorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro: Centro-BE
Cidade: BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTOk Renee: 001 - BANCO DO BRASIL S/A Agêneiaz 1298-x Cemez 5066-0 jí Histórico; REFERENTE A COOPERACAO FINANCEIRAA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICO HOSP

I CONSISTENTES EM CONSULTAS, CIRURGIAS E EXAMES DE APOIOj RURAL DE BOA ESPERANCA - 1° TERMO ADITIVO.E - If Same Liquidação 'z _ . - ¬Valor 0P : '7.000,00 (Sete mil reais)
k_ Saldo Disponível : 0,00

JDispensa/Inexibilidade: 02 ~ ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

IwB_anco j . . Agência Conta ¡ TipoíN” Documento Valor021 ~ BANES'IES S/A _ 145 _ 20.298.519 - PMBE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB - 000024 7.000,00

Banco z 001;. BANCO DO BRASIL S/A Número da Conta : 12589 - X Agência = 1293
N” Débito - I I I Valor I Crédito Valor- ' - Pagamento - Diversos - PagamentosO 1 631300000000 - RP NAO PROCESSADOS LIOUIDADOS A 7.000,00 631400000000 - RP NAO PROCESSADOS PAGOS 7.000,00C 1 812210101000

- CONVENIOS A LIBERAR H 7.000,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAR 7.000,00C 1 821130100000 ~ COMPROMETIDA POR LIOUIDACAO 7.000,00 821140000000 ~ DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 7.000,00I . ' Pagamento/Banco - BancosP 1 | 2181311200000 - SUBVENCOES A PAGAR I 7.000,00 1111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 7.000,00f - RECIBO _\Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 7.000,00 (sete mil reais ), pela qual dou plena e. geral quitação, e por estar de acordo firme O presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA
28.567.618/0001-57 JAv. Av. Senador Eurico Resendi

' -- :-.éLeeeI/Dàte/Assmewres:_z'z-z - .z -_ -.; . z -_ .- õ z . r .- ; f - 1 - . .- :
BOA ESPERANÇA, 19 de fevereiro de 2018

LAURO vIEIRA D __ SILVA LOIDE MARINHO YE LY _SECRI ARIA f UNICIPAI.- ‹ FAZENDA

SECRETARIO DE S '

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page I of 1 E&L Produções de Software LTDA
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fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA . ¬FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESEmITO SANTO FL RUBRICA11.431.661/0001-90 . N” PROCESSO\NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 0000004/2010 0¡VALOR BRUTO: 7.000,00 VALOR DESCONTO: 0,00 vALOR LÍQUIDO; 7.000,00_ 1 Exercício : 2017 Tipo: GlobalO ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 0001107/2017 Data z 18/01/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Ficha . 0000063 Data Vem . 18/01/2013determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: Processo; 0000110/2017 n

\ J( Orgão z 000 - SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE ¬Unidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - Saúde

Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial_ Programa : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa z 33504300000 - SUEVENÇOES soCIAiSL Fome de Recurso z 12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE j¬Í Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTO 1f I Histórico : REFERENTE A COOPERACAO FINANCEIRAA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICO HOSPITALARES AOSHABITANTES DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA E REGIOES CIRCUNVIZINHAS, EM NIVEL AMBULATORIAL OUDE INTERNACAO, CONSISTENTES EM CONSULTAS, CIRURGIAS E EXAMES DE APOIO, PARA FUNCIONAMENTO- DAASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA - 1° TERMO ADITIVO

Dispensa/Inexigibilidade : 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93
'_OCUMETO SFIISCAIç '- 1 _- - “99 N° 7364/2017 de 28/12/2018 - 7.000,00

Né 'Débito .. I Valor' Ckédiio . .... . .. ... ... .. UI . . .valor
. Liquidação - Convênio Conoedido1 6531100000000 - RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIQAR 7.000,00 631300000000 - RP NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS A 7.000,001 113110300000 - ADIANTAMENTOS DE TRANSFERENCIAS. 7.000,00 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR _ 7.000,001 1821120100000 -DISPONIBILIDADE PORDESTINAÇAODE _ _ 7.000,00 8211130100000 - COMPROMETIDA POR___LIQUIDACAO _ 7.000,00.- -. z - -.-.z z - . z Local/Data/Assmawras . z _. - ; : zf 14:. i a

BOA ESPERÊANÇA, 18 de ianeiro de 2018

.ii
i-Q

D
O

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

WACNEY GOMES CAMARA Í
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

E&L Con/abilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA



(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA OFUNDO DE sAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTOÂ›111.43`1.óóI/0001-9s
NOTA DE PAGAMENTO N° 0000206/2010C. . . ORÇAMENTÁRIA /f vALOR BRUTOz 40.000,00 _ vALOR DESCONTO: vALOR LÍQUIDO: 40.000,00 OO ordenador da despesa para efeito da execução Exercicio : 2018 Processo : 0000110/2017orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 19/02/2018 0P : 0000206/2018determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000114/2013 Tipo : Ordinário\ . ø Liquidação : 0000005/2018 Ficha : 0000065/2018 j- Orgão :008 - sECRBTARLA MUNICIPAL DE sAÚDE NUnidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função :10 - Saúde _
Subfu nção :302 ~ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento Despesa ¡33504300000 - SUBVBNÇOES SOCIAISL Fonte de Recurso zizoiooomoo - RECURSOS PRÓPRIOS _ SAÚDE jf Favoreeido : 1021 - ASSOCLACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF z 28.567.618/0001~57 0Bairro: Centr0~BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço: Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTOBene-o: 001 .- BANCO DO BRASIL S/A Agência: 12984; Coma; 5066-0 1f Histórico :REFERENTE ATERMO DE COLABORACAO QUE TEM COMO OBJETIVO O AUXILIO FINANCEIRO A PRESTACAO DE SERVICOS EMEDICOS HOSPITALARES EM NIVELAMBULATORIAL E INTERNACAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS. 1 1 ISaldo Liquidação z
¬Valor 0P : 40.000,00 (quarenta mil reais )L Saldo Disponível : ' 0,00

JDispensa/Inexibilidade: 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

.Em ¡ Agência Conta Tipo/No Documento Valor021 - BANESTES S/A _ 145 _ 20.298.519 - PMBE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB ~ 000024 40.000,00-_ 1 ; z; _- z : 1: taco NTA pi.B_A-Nic-'ÁRIAzf por .o-R--LN E cED. o; R z -_ - 5. a . .- _ z .- -L . ' ' -' - " - ' - - - -Banco : 001 - 'BANCO DO BRASIL S/A Número da Conta : 12589 é X - Agência : 1298

N° Débito - I Valor I Crédito Valor_ _ Pagamento - Diversos - PagamentosO 1 6221303130000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 40.000,00 622130400000 ~ CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO PAG 40.000,00O 1 622920103000 - EMPENHOS LIOUIDADOS A PAGAFI 40.000,00 622920104000 ~ EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 40.000,00C 1 812210101000 - CONVENIOS A LIBERAFI _ 40.000,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAR 40.000,00C 1 821130100000 - COMPROMETIDA POFI LIQUIDACAO 40.000,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POPI DESTINACAO DE 40.000,00_ I . _ I Pagamento/Banco ~ BancosP 1 I 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR I 40.000,00 |111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 40.000,00f RECIBO \Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de Seu tesoureiro, a importância Supra de RS 40.000,00 (quarenta mil reais ), pela qual dou. plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo O presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
28.567.618/0001-57

Av. Av. Senador Eurico Resendi j
` Lócál/DáÍa/A-ssin'atilÂraSÂÍ-f. - ` .__-Í.- 7 í .- -. - ._.`_-` V -_ -. i Í f Í

BOA ESPERANÇA, 19 de fevereiro de 20 __18

LO DP: MARINHO vERQ'r
SECRBTA MU CIPAI. DE FAZENDA

LAURO vIB'IRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

wAGNBY COMES CAMARA _' 1sECRETARiO DE SAUDE '

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 2 of2 E&L Produções de Sofri/vara LTDA



(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ¬FUNDO DE sAUDE DE BOA ESPERANÇA .ESPIRITO SANTO FL RUBRICA11.431.661/0001-98 __ . N” PROCESSO\NOTA DE LIQUIDAÇAO N° 0000005/2018 %_éLOR BRUTO! 40.000,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: 40.000,00o Exercício : 2017 Tipo: GlobalO ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 0000531/2017 Data : 18/01 /2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Ficha . 0000063 Data Venc . 18/01 /201 8determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: Processo; 0000110/2017 u
\
( Órgão z 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

¬Unidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFunção : 10 - Saúde
Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

J
¬

1 Fome de. Recurso z 12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAUDE
í Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF r ESPIRITO SANTO 11 Histórico z REFERENTE A COOPERACAO PINANCEIRAA PRESTACAO DE SERVICOS MEDICO HOSPITALARES AOS IHABITANTES DO MUNICIPIO DE EOA ESPERANCA E REGIOES CIRCUNVIZINHAS, EM NIVEL AMEULATORIAL OUDE INTERNACAO, CONSISTENTES EM' CONSULTAS, CIRURGIAS E EXAMES DE APOIO, PARA FUNCIONAMENTODAASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA.Sa"00E109“000000l_ 4000000 Despesamqmdada L 40000100 _ 1 5000015110000 °›°°
Dispensa/Inexigibilidade : 02

- ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

99 No 7364/2017 de 28/12/2018 - 40.000,00

N” [Débito _ | Valor I Crédito I Valor_ Liquidação - Convênio Concedido1 631100000000 - RP NAO PROCESSADOS A LIQUIQAR 40.000,00 631300000000 - RP NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS A 40.000,001 1131101300000 - ADIANTAMENTOS DE TRANSFERENCIAS 40.000,00 218911200000 ~ SUBVENCOES A PAGAR H 40.000,001 _ 821120100000 ~_ DISPONIBILIDADE POR__DES_T1NACAO DE 40.000,00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO __ _ __ _ 40.000,00
` BOA ESPERANÇA, 18 de ianeiro de 2018

O '
U

O

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

wAçNEY GOMES CAMARA _SECRETARIO MUNICIPAL DE sAUDE

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of] E&L Produções de Sofmare LTDA
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ESTADO DO ESPI'RITO SANTO
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIA DE GESTAO E AUDITORIA EIvI SAÚDE

z :É *š ífi Ali E» iciliOfIcIo ng 411/2017-SEMUS/FMS/PMBE ' PROTOCOLO
de-Oaâ ESpgíança--ESÀ .

MMA A l'

gw
Boa Esperança - ES, 28 de dezembro de 2017.

Assunto: Pagamento Convênio 001/2017.

Senhor Prefeito,

1. Solicito a Vossa Excelência firmar o pagamento referente ao convênio nQ
001/2017 de Cooperação Financeira à Associação Hospitalar Rural de Boa
Esperança -ES, nome fantasia Hospital e Maternidade Cristo Rei, referente ao
mês de DEZEMBRO de 2017, conforme requerimento em anexo.

Respeitosamente,

W

f lí»;« N/, A
WAGNEY DM ES CAMARA

Secretário un 'ñipal de Saúde

í é H o R äAO: SR. LAURO VlEIRA DA SILVA I
Prefeito Municipal 5% i Í; il
Boa Esperança -ES

Pc. Angelina Spanhol Covre, n° 64 l Centro | Boa Esperança-ES
CEP 29.845-000 I Telefone: (27) 3768.6507 I E-mail:Semus.pmbe@gmail.com



ASSOClAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972

-

Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-mail:ahrbe@bol.com.br -~ Cep 29.845-000 - Boa Esperança -- ES.

Ao: Exm°. Secretário Municipal de Saúde de Boa Esperança, ES.
Sr. Wagney Gomes Câmara

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador Eurico
Resende, 848 nesta cidade de Boa' Esperança, Estado do Espirito Santo,
inscrita ne cNPJ n° Estatais/000157, entidade sem fins lucrativos, neste ate
representada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,`
residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portador
do CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, se
digne a ordenar o repasse, no valor de R$ 47.000,00 (Quarenta e Sete Mil
Reais) referente repasse Convênio n° 001/2017 de Cooperação Financeira do
mês de Dezembro de 2017.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 27 de Dezembro de 2017.

.. __ "1Fsssrststtiefiüšr
1,. Assoc tios-tz; UR
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ESTADO DO ESPIRITO sANTO
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
SECRETARIA DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GERENCIA DE GESTAO E AUDITORIA EIvI SAÚDE ,, . .- .f__ á 5 52. .A ice Ê-ÊÍPROTOcOLif`' a de Boa Esperanca E;

..=i'Í... ii* ¡ez-i...Ofício HQ 413/2017 - SEMUS/FMS/PMBE

...m .f I ¬ " ,
Boa Esperança ES, 27 de dezembro de_ I

Assunto: Aditivodo Convênio n9 001/2017 ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA. `

Senhor Prefeito,

1. Considerando que O Convênio emquestão tem como objetivo a cooperação financeira a
I prestação de serviços médico-hospitalares pela proponente aos habitantes do Municipio

de Boa Esperança e regiões circunvizinhas, em nivel ambulatorial Ou de internação,
consistentes em consultas, cirurgias e exames de apoio para O funcionamento da
ASSOClAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA.

2. Considerando as diretrizes do SUS, nos termos da lei 8.080/90 que dispõe Sobre as
condições para, promoção, proteçãoe recuperação da Saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes.

3. Considerando Os princípios de universalidade, integralidade e equidade que dá direito
ao cidadão ao uso integral da saúde, sem cobrança pelo atendimento, visando suas
necessidades e O uso efetivo dos serviços de saúde.

4. Considerando o compromisso desta municipalidade em prestar um serviço de qualidade
para Seus usuários, cumprindo assim com Suas obrigações financeiras na regularização
de pagamentos.

5. Considerandoo exposto, Solicito a Vossa Excelência, que seja realizado aditivo de 30
(trinta) dias ao prazo, Convênio 001/2017, firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA.

Atenciosamente,

AO: sR. LAURO vIEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
Boa Esperança - ES

Pc. Angelina Spanhol Covre, n° 64 l Centro l Boa Esperança - ES
CEP 29.845-000 I Telefone: (27) 3768.6507I E-mail:Semus.pmbe@gmail.com



ESTADO eo ESPÍRITO sam-*ro
MUNICIPIO DE' BOA ESPERANÇA _ ES'

CONVÊNIONP001/2017

.Convênio- d-e Cooperação que entre si celebram o
mmacípio de 'Boa Esperança. e _e- 'Fundo Municipal
de Saúde de 'loa Esperança Estado do Espírito
Santo e a Associação .Hospitalar 'Rural de oa
Esperança.

O MUNICIPI DE BA ESPERANÇA/ES pessoa jurídica de direito público, com. sede- naAvenida Senador Eunco Rezende... '780. Centro, oIa Esperança/ES, inscrita no CNPJ`-MF sob :ont* 27.167436/0001~26, doravante. denominado CONVENIANTE neste ato representado peloPrefeito Mumctpal Sr”. LAURO VIEIRA DA SILVA. brasileiro ,_ viúvo. portador do CIC/MF nt*7z93¿_6-80z777--22-0- e RG nt* 710.853 -« SSP/ES; administrador do FUNDO MUNICIPAL DESAUDE DE BOA ESPERANÇA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO inscrito no. CNPJ sob on° 11.43 1.661/00'01-918. com. sede na Av. Senador 'Eurico Rezende -- 780, centro. neste atorepresentado- pelo Secretano Municipal de Saúde Sr.. WAGNEY GOMES CÂMARAbrasileiro. casado, portador da .CÍI riO 1.661.898 SPTC/'ES e' CPF no 08594246273. denominadoCONVENIANTE e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE IA ESPE ÇAinscrita no CNPJ sob nU 28567618/0001-57. .situada na Av.. Senador Eurico Rezende 11° 8-48,centro neste Município de Boa 'Esperança ---«- ES., doravante denominada CONVENIADA nesteato representado 'pelo seu Presidente. Sr ADEMIR IOLSANELLO, portador do CPF' 'nt681.794..48-7~20 e RG 11° .508.647 SSP/ES.. brasileiro, :residente e domiciliado .no Km 20, nesta
.cidade de Boa Esperança. Estado do Espírito Santo, resolvem finnar o presente Convênio de
acordo como processo 110/17 e. os. ditames da lei Federal 8666/93 e Lei Municipal nz.° 1.273 de22/08/2005. alterada.. Pëla Lei '1.373 'de 18 de .setembro de 20091. 'às quais os -convenentes desdejá, se sujeitam mediante às seguintes cláusulas e condições:

cLÁUs-ULA PRIMEIRA ~ D0- oB-.nsfrozl
1.1. O presente Convênio tem como. objetivo a cooperação financeira a prestação de serviços'
medico-hospitalares pela proponente aos habitantes do Município de Boa Esperança e 'regiões
circunviz-inhas, em nível ambulatorial. ou de internação. (consistentes em 'consulta-s., cirurgias e
examesde apoio para o funcionamento da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOAESPERANÇA.

CLÁUSULA sE-GUNDA - *nas oBRIGAÇÕEsz-

21.. Como 'forma de mútua cooperação na execução do objeto previsto na cláusula anterior são
Obrigações das. partes:

2.1.1.. COMPETE A0 CONVEN-IANTE: . I I I I l _ __ l l . I21,2, Fazer repasse. a Associação, no valor global. de R$ 320.000,00 (trezentos e 'vinte mil reais).
'sendo 08- (oito) parcelas de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
2.1.2.- COMPETE AO CONVENIADO I I I __ __ l l212 1 Fazer balancete .mensal de receitas e desp- ngoem local _de .fácil conferencia dos
:as-somados, enviando uma. vta a convemente, d -. genelç d _ -;ste, _ ..

“fi-c I .zona-e, o” 780 Theatro 'l CEP 29. q l É àfišspefaflça/ES'. . . . ___-simbe __.maiLcomTEL-1: (27) 3768 65 AX (27) 3765 6615 i email: cena*



ESTADD ESPÍRITO SANTOMuNI-clP-lzo DE. BoA ESPERANÇA - Es

2.1.2.3.. Cumprir rigorosamente. as normas legais proprias no too-ame a realização das despesas,sendo que a liberação de uma nova parcela ficará condicionada a prévia 'prestação de contasdaquela já liberada anteriormente;
2.1.2.4 Apresentar Prestação de Contas do recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias apos aliberação;
2.1.2.5 Efetuar a 'utilização do recurso somente após a efetiva liberação e desde. que o mesmo .seencontrem disponíveis.

cLÁUfsULA TERCEIRA Dos RECURSOS.:
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente convênio, coflerão e conta da dotaçãoorçamentária. vigente.

Unidade Gestora: Fundo. Municipal De Saúde De Boa Esperança.
Orgão:- -Sezcretaria Municipal de Saúde.
ÍP'rej-.eto Atividade: 0.08001.1030200232057 --- Convênio de Subvenção Social 'para Apoio aAssistência Hospitalar Rural _ l I _ _ _ I __ I I I
Elemento Despesa: .33'5043'000'0'0 -- S-ubvenções Sociais. ---- Ficha 63.
'Fonte ide Recurso: 12010000000 -›- Recursos 'Próprios ~ Saúde.

cLÁUsULA QUARTA DA vIGÊNc'IAz
4.1.. O presente 'convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
'2017. podendo ser prorrogado de acordo com as nonnas da Lei Federal 11° 8.666/93.

GLAÚSULA QUINTA _. DA PRORROGAÇÃO:

'6.1 .A CONVENIADA poderá prorrogar' a vigência deste, por 'igual periodo.. mediante-
comunêicação escrita., com 'tempo hábil para a tramitação do processo, mantidas as Iz'aerrogatieas
da. Lei :1° 8.666/93. -

cLÁUsULA sExTA
- DAS PENALIDADES:

7.1. A CONVENIADA se compromete 'ao ressarcimento aos cofres 'públicos caso venha se
constatar irregularidades na condução, e/ou execução do presente convênio..

cLÁos-ULA sÉTIMA .. DA Rsscrsao a DA DENÚNCIA;
7.1. Este Convênio poderá. ser 'rescindido automaticamente, 'por inadimplemento de quaisquer de
suas cláusulas 'ou condições, ou 'pela supervenienoia de norma .ilegal ou evento que tome material.
ou formalmente inexequível, assim. como pelas partes - convenentes, observado o aviso prévio de
30 (trinta). dias. ' _ _ _
'7.2. Ocorrendo à denúncia ou qualquer hipótese que implique em rescisão, ficam os convenentes
responsáveis pelas obrigações' decorrentes do prazo' em que 'tenha vígi'do o convênio.

-1 'f - ..

Avenida Senador EQv '7 "eíi'zienide. `lifi'fifet) |' Centro l CEP 2.9.8Á'MO I Beëƒsperançalës I
TEL:(27)3?68"` '3- FAX (27) 3768 6.515lE-mail: eoetratospmb'e@“mailc'om



ESTADQDQ ESPÍRITO SANTO __MUNICIPIO DE BoA EsFERAN-çâ ES

8.1.. Fica eleito o Foro da. Comarca de Boa Esperança --›- ES, para dirimir quaisquer dúvidas. dopresente Contrato, .excluído qualquer outro.
8.2. E, para finnezia e validade do que aqui fieou estipulado, foi lavrado 'e presente .teme em 04(quatro) via-s de igual teor, que, depois de lido e achado confonne é assina pelas partescontratado-s. e por 'duas' .testemunhas que a. tudo assistiram..

Bøa Esperança (Es), 15 de. maiô de 2017.

L. . Ro vIEIi "W- DA. siLvA
'-- - 'E'FEIT_¡ .wi i - z - z

. '- 7 s 's-ANTOS cERQ-UEIRA
' .773,67'7-51

¡w
w

e-
,m

.3/'3

' ' Avenidáséâàdóf Eu-riêõ eezieifi'déf, n? 730” `| Cézáiró 1 'CÉF'fÍzeezieá-ieee _|" 'Bea EsgeràâçafesTEL: (27) 3168165134 FAx (27) 3768 65-15 ¡ Email: cên-tfamspmbeçêgmân.mm



PROCESSO No
ESTADO DO ESPI'RITO sANTO
MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA í e 2% 5? Ê W

gÉ /Á
PROTOCOLO E EXPEDIENTE

Processo encaminhado a (ao): Gabinete do Prefeito

- Lauro..-_!i_eirä da Silva u
5 Prefeito Municipal
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f I Karine da Sil'va Costa
Secretáña Municipe! da Fazenda I

Decreto N° 4.80412017

Av."šèmríääEFÊüfico Reiende, n° 7ào I Céñtro I Boa ÉšbëFäñEáÍ-“É"šw|" "OÊEEšÍšZI'šiõööTéíëfõEëšÍäñäíëäsöo13768.6514 l Fax: (27) 3768.6515 | E-mail: gabinete@boaesperanca.es.gov.br



1111111. sentiu n 'rn o anrrtvo .ao convento 11° eat/sair

C N° 1 10/201 7

Segunda .aditive ao Canvênio que entre si. celebram
a unieipia de B Esperança/E8, o Euudo

unicipal de Saude de E Esperança/ES e a
.associação ospitalar Rural de š Esperança.

G MUNiCiEiG DE BGÀ ESEE' ,pessoa juridica de direito público, com
sede na Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no
CNPJ-ME sob o 11° 27. 167.436/0001 26, doravante denominado CGNVENIANTE,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal 81°. LAURG ViEi 1' I SELVA,
brasileiro, viúvo, portador do ClC/ME 11° 793.680 777-20 e RG 11° 710.853- SSP/ES;
administrador do EENDG Í ENÊCEEAE .l 814111! DE › ESEE' 1

I DG ESEÊ l inscrito no, CNPJ sob o 11° 11 .431.661/0001 98,
com sede na Av. Senador Eurico Rezende - 780, centro, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Saude Sr. WAGNEE I CAMA' ,brasileiro, casado,
portador da C1 11° 1.661.898 SEEC/ES e CPE 11° 085 942.46'/ 73, denominado
CGNVENEÀN'EE, e a I ' ' E BE. E O A
ESEE' ,inscrita no CNPJ sob 11° 28. 567.618/0001-m57, situada na Av. Senador
Eurico Rezende 11° 848, centro neste Municipio de Boa Esperança -~ ES, doravante
denominada CGNVEIWAÀ neste ato representado peito seu Presidente, Sr ADEMJR
EGESÀNEEEG, portador do CPF 11° 681. 794.48'7-20 e RG 11° 508.647 SSP/ES,
brasileiro, residente e domiciliado no Km 20, nesta cidade de Boa Esperança, Estado do
Espirito Santo, pelo processo de aditivo 11° 7.358/2017, conforme cláusu1as e condições
que Seguem:

CLÁUSULA E ' MEE ' 1 - i GBšE'EU;
1.1. O presente Convênio tem como objetivo a. cooperação tinanceira a prestação de
serviços médico-hospitalares pela proponente aos haaitantes do Municipio de Boa
Esperança e regiões circunvizinhas, em nivel ambulatoriai ou de internação,
consistentes em consultas, cirurgias e exames de apoio para o funcionamento da
,rasgaaç,1,0 n 1 1 1

cmtíscm snow' «z a r ao na viessem:
2.1. importa o presente aditivo em um acréscimo de 01 (um) mês no prazo de vigência,
no periodo de 01 de janeiro de 2018 a, 31 de janeiro de 2018 no Convênio 11° 001/2017,
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

atacama 'rn -- | ntsrostcons rimas:
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do convenio de origem.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro)
vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante
nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

I Avenida Senador Eurico Rezende, 11° 780 | Centro I CEP 29.845-000 1 Boa Esperança/ES
TEL.: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 |
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Processo no. : 7.358/2017.
Requerente: Secretário Municipal de Saúde
Assunto: Prorrogação de Convênio

PARECER JURÍDICO

CONVÊNIO. REPASSE DE RECURSOS. ATRASO NA LIBERAÇÃODO RECURSO FINANCEIRO. PRORROGAÇÃO. JUSTIFICATIVA.POSSIBILIDADE.

Trata-se de prorrogação do convênio no 001/17 pormais 01 (um) mês, em razão do atraso na liberação dorecurso financeiro referente ao mês de dezembro deste ano.

Preliminarmente cabe registrar que a presente análise restringir-Se-á ao caráter juridico do requerimento, nãosendo objeto de apreciação os aspectos técnicos ou econômicos, ou de conveniência e oportunidade, cujoônus recai Sobre a autoridade competente.

COnstata-se que a Secretária Municipal de Fazendamanifestou-Se nos autos declarando que “...não foipossivel efetuar o pagamento dentro do mês de dezembro diante dos inúmeros compromissos. Sugiro queseja aditado até o dia 31 de janeiro de 2018 para quitação e demaisprovidências. ”

Ressalta-se que o atraso de providência a cargo da administração é motivo idôneo para se prorrogar o
referido convênio, consoantes as disposições do art. 57, §l°, IV da Lei 8.666/93.

Ademais, o próprio convênio prevê prorrogação, conforme cláusula quarta, abaixo transcrita:

4.1 O presente convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado de acordo com as normas da Lei
Federal n° 8.666/93.

Assim Sendo, constatado o atraso na liberação dos recursos financeiros, deve ser prorrogada a vigência do
referido convênio.

Ante o exposto, verifica-se que não há óbices jurídicos à prorrogação do prazo de vigência do convênio por
periodo de mais 01 (um) mês, desde que sejam atendidos os requisitos mencionados neste parecer,
devendo Ser publicado o ato, e, ainda, ser encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munlclpal.

É o parecer. S.M.J.

Boa Esperança - EIS, 29 de dezembro de 2017.

. " i a Silva
Procurado Municipal

OAB/ES 19.207

1/2

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 l Centro | Boa Esperança -- ES CEP 29.845-000 | Telefone: (27) 3768.6534 |
` Fax: (27) 3768.6515 | E-mail: procuradoria@boaesperanca.es.gov.br



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇAPROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO .

Aprovo o parecer.

Luciano Rodrigues Brum
Procurador-Geral do Município

Decreto n0 4.807/17

' Av. :Senador Eurico Rezende, n° 780 I Centro I Boa Esperança - ES CEP 29.845-000 | Telefone: (27) 3768.6534 |Fax: (27) 3768.6515 I E-maiI: procuradoria@boaesperanca.es.gov.br
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o Amrivo .ao com/Ênio NG 111/2611SEGUNDO TE '

PROCESSO N° 110/2017

Segundo Aditivo ao Convênio que entre si ceiehram
o Municipio de Boa Esperança/ES, o Eundo

unicipal de Saúde de Boa Esperança/ES e a
Associação Hospitaiar Rural de Boa Esperança.

O MUNICIPIO DE BOA ESPE' ,pessoa juridica de direito público, com
sede 11a Avenida Senador Eurico Rezende, '780, Centro, Boa Esperança/ES,ir1scrita no
CNPJ-MF sol) o 11° 27167 436/0001 ~›,26 doravante denominado CONVENIANTE,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr° LAURO VIEI' DA SILVA,
brasileiro, viúvo, portador do CICMF 11° 793.680 777--20 e RG. 11° 710 853 SSP/ES;
administrador do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPE'
ESTADO DO ESPITO SANTO, inscrito 11o, CNPJ sob o 11° 11 ...431 661/0001 98,
com sede na Av Senador Eurico Rezende

- 780, centro, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Saúde Sr WAGNEI7 GOMES CA ,brasileiro, casado,
portador da C1 11° 1. 661. 898 SPTC/ES e CPE 11° 085.942.467 73, denominado
CONVENIANTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RU'
ESPE' ,inscrita 11o CNPJ sob 11° 28.567 618/0001-57, situada 11a Av Senador
Eurico Rezende 11° 848, centro neste Municipio de Boa Esperança

- ES, doravante
denominada CONVENIADA neste ato representado pelo seu Presidente, Sr ADEMIR
BOLSANELLO, portador do CPF 11° 681.794.487 20 e RG 11° 508.647 SSP/ES,
brasileiro, residente e domiciliado 11o Km 20, nesta cidade de Boa _,Esperança Estado do
Espírito Santo, pelo processo de aditivo 11° 7.358/2017, conforme cláusulas e condições
que seguem:

CLÁUSULA r Mei -. Do osmroz
1.1 O presente Convênio tem como objetivo a cooperação financeira a prestação de
serviços medico hospitalares pela proponente aos habitantes do Município de Boa
Esperança e regioes eircunvizinhas, em nivel ambulatorial ou de internação,
consistentes em consultas, cirurgias e exames de apoio para o funcionamento da
ASSOCIACAO OSPITALAR RU' 1 I DOA ESPE '

CLÁUSULA SEGUNDA DO ' DE VIGÊNCIA:
2 l.- Importa o presente aditivo em um acrescimo de 01 (um) mes 11.o prazo de vigência,
no período de 01 de 1a11ei1'o de 2018 a 31 de Janeiro de 2018 11o Convenio 11° 001/2017,
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8 666/93

CLÁUSULA ..- uAs 1 isrostcozs rrNAtsz
3 1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do convenio de origem.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro)
vias de igual teor e para um só fim de direito, 11a presença das testemunhas adiante
nomeadas que a tudo assistiram, 11a forma da lei -=

. 9845-1100 i soa Esperança/EsTEL.: (2713768 6534 FAX (2 e 65151
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Boa Esperança/ESÊ, 29 de dezembro de 2017.
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MUNtctmL DE sAÚDE DE ø zsrz _-coNvENmnoz Associação Hosrr'mmn noz- Es.
CLÁUSULA E 5mm;
O presente Convênio tem como objetivo a cooperação financeira a prestação de serviçosmédico-hospitalares pela proponente aos habitantes do Município de Boa Esperança e
regiões circunvizinhasa em nívei ambu1atoria1 ou de internação, consistentes em
consultas, cirurgias e exames de apoio para o funcionamento da ASSÚULAÇÃO

GSHTALAR RU' L DE BOA ESPE' NUA.

ULAUSULA SEGUNDA -~ DO ' BE VLGÊNCLA:
1mporta o presente aditivo em um acréscimo de 01 (um) mês no prazo de vigência, no
periodo de 01 de janeiro de 2918 a 31 de janeiro de 21118 no Convênio no 001/2917,
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

cmtlsnm 'rEncEr z. nas nrsrosrcoEs ErNÀtsz
Permanecem inalteradas as demais ciáusuias do contrato de origem.

PRGCESSU DE ADL'HVO NO 7.358/2017.
I I ' 29 de dezembro de 2017.

Boa Esperança, 29 de dezembro de 2017.

Pubiicado em _
da lia fred

no abra

Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780 ¡ Centro | CEP 29.845-600 i Boa Esperança/ES
TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 |
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS DOS CONTRN-TOS N'D 81/2017; 83/2817; 04/2017; 05/2812?
' Publicação NU 113349

RESUMO DE ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
No 01/2017

Processo no 001/2017

Contratante: Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Municipio de Boa Esperança - IPASBE
contratada: MARIA DA PENHA cAMPoS FRANÇA - ÇPE No.479.433.357-91
Modalidade: DISPENSA

- ART. 24, inciso X, da Lei nO
8.666/93.

Objeto do contrato: locação de um imóvel comercial, com
601112, Situado a Rua Cotaxé, s/n, no centro de Boa Espe-
rança/ES, destinado instalação e funcionamento da Unida-
de Administrativa do IPASBE
Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigên-
cia da “cláusula Segunda” do contrato, pelo periodo de 12
(doze) meses.

Dotação: 3.3.90.36.000 -- Outros Serviços de Terceiros --
Pessoa Fisica `

Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
do contrato de origem. ' `
Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018.

Domingos Ramos de Oliveira Souza

Superintendente do IPASBE

RESUMO DE ADITIVO DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE
sERvIÇoS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS No 03/2017

Processo no Dos/2017

Contratante: Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Municipio de Boa Esperança - IPASBE
contratado: DR. sEaASTIÃo ' JACQUES DA cosTA
FRANKLIN - cPF NR. 364.500.497-15
Modalidade: DISPENSA - ART. 24, inciso II da Lei no
8.666/93.

Objeto do contrato: Prestação de serviços de médico perlm
to para compor a Junta Médica do IPASBE, para realização
de ate' o limite de 60 (sessenta) perícias médicas.

IPASBE ' 'l

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigên-
cia da “cláusula segunda” do contrato, pelo periodo de 12
(doze) meses. -
Dotação: 3.3.90.36.000 -- Outros Serviços de Terceiros

-

Pessoa Fisica

Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
do contrato de origem.

Assinatura: 29 de dezembro de 2017.
Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018.

Domingos Ramos de Oliveira Souza

Superintendente do IPASBE

RESUMO DE ADITIVO DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS
i

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS No 03/2017

Processo riO 009/2017

Contratante: Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Municipio de Boa Esperança -- IPASBE
COntratadO: DR. ETHEVALDO ROGÉRIO DE ALMEIDA - CPF
NU. 998.185.077-20

Modalidade: DISPENSA - ART.
8.666/93.

Objeto do contrato: Prestação de serviços de médico peri-
to para compor a Junta Médica do IPASBE, para realização
de ate'l o limite de 60 (sessenta) perícias médicas.

24, inciso II da Lei no

Objeto do Termo Aditivo: Prorrogação do prazo de vigên___-__-......_..i...____
cia da “cláusula segunda” do contrato, pelo periodo de 1
(doze) meses.

Dotação: 3.3.90.36.000
- Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física

Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas
do contrato de origem.

Assinatura: 29 de dezembro de 2017.

Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018.

Domingos Ramos de Oliveira Souza
Superintendente do IPASBE

RESUMO DE ADITIVO DE coNTRATo DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NID 03/2017

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE www.diariomunicipales.org.br
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Do PRAZO DE vIGÊNcIA:
Importa o presente aditivo em um acréscimo de 01 (um)
mês no prazo devigência, no periodo de 01 de janeiro de
2018 a 31 de janeiro de 2018 no Termo de Colaboração no
001/2017, podendo ser prorrogado de acordo Com a Lei
8.666/93.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de origem.

PROCESSO NO: 7.359/2017.

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017.

Boa Esperança/ES, 29 de dezembro de 2017.

.,.._.....-WAGNEY GOMES cÃMARA
GESTOR Do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1° ADITIVO A0 TERMO DE FO-
MENTO N° 001/2017

Publicação No 113360

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO
N.° 001/2017

PRIMEIRO ADITIVO Ao TERMO DE FOMENTO ENTRE o MU-
NICI'PIO DE BOA ESPERANÇA-Es E MEPES/ESCOLA FAMÍ-
LIA AGRICOLA DE ENSINOMEDIO E EDUCAÇÃO PROFIS-
SIONAL DE BOA ESPERANÇA. ` `

oaJETo:
WO presente Termo de Fomento tem por objeto a Oferta

de Ensino Médio Profissionalizante na área Agropecuária,
Corn intuito de promover a formação profissional e social,
sobretudo nos aspectos do empreendedorismo rural e da
liderança sócio organizativa do Campo, conforme descrito
no plano de trabalho, que passa a integrar este instrumen-
to, independentemente de transcrição.

Do PRAZO DE vIGÊNCIAz

Importa o presente aditivo em um acréscimo de 01 (um)
mês no prazo de vigência, no periodo de 01 de janeiro de
2018 a 31 de janeiro de 2018 no Termo de Fomento nO
001/2017, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei
8.666/93.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato
de Origem.

PROCESSO NO: 7.361/2017.

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017.

Boa Esperança/ES, 29 de dezembro de 2017.

LAURO VIEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO 2° ADITIVO AO CONVENIO NP
001/2017

Publicação No 113362

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO 001/2017

CONVENIANTE: MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA -- ES e
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA - ES.
CoNvENIADo: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE DOA
ESPERANÇA - ES.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Convênio tem como objetivo a cooperação fi-
nanceira a prestação de Serviços médico-hospitalares pela
proponente aos habitantes do Município de Boa Esperança
e regiões circunvizinhas, em nível ambulatorial ou de in-
ternação, consistentes em consultas, cirurgias e exames
de apoio para o funcionamento da ASSOCIAÇÃO HOSPITA-
LAR RURAL DE BOA ESPERANÇA.

CLAUSULA SEGUNDA “- DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

Importa o presente aditivo em um acréscimo de 01 (um)
mês no prazo de vigência, no período de 01 de janeiro de
2018 a 31 de janeiro de 2018 no Convênio n° 001/2017,
podendo Ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato
de origem.

PROCESSO DE ADITIVO NO 7.358/2017.

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017.

Boa Esperança, 29 de dezembro de 2017.

LAURO VIEIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

WAGNEY GOMES CÂMARA
GEsToRDo FUNDO

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE www.diariomunicipales.org.br
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E REFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA I ` ¬fp
FUNDO DE .SAUDE DE BOA ESPERANÇA
ESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-90
NOTA DE PAGAMENTO N° 0000825/2018C . ORCAMENTARIA jf VALOR BRUTO: 137.500,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 137.500,00 IO ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2018 Processo : 0000825/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 17/05/2018 - OP : 0000823/2018determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000573/2013 Tipo : Globalc . _ Liquidação z 00007002018 Ficha : 0000065/2018 JOrgão :008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

\Unidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
` Função :10 - Saúde

Subfunção :302 ~ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento Despesa 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS _L Fome de Recurso ¡12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE jf Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro: Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF; ESP|R1TQ SANTO
LDL_ i

Jf Histórico : REFERENTE ATERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBETO O_AUXÍLIO FINANCEIRO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ¬`MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS - PARCELA 1 MÊS DE MAIO DE2018..L - ISaldo Liquidação =
¬- Valor 0P : 137.500,00 (cento e trinta e Sete mil quinhentos reais)

L_ Saldo Liquidação Atual: - 0,00
JDispensa/lnexib'ilidade: 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014

Su belemento: 33504300000 ~ SUBVENÇÕES SOCIAIS

Banco j _ Agência Conta l Tipo/N0 Documento Valor021 - BANESTES S/A 145 20.298.519 - RMBH/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB - 000055 137.500,00` - i _' I f I - i f I " . __ IL AÍzN ÇAMENTOS ' . ' '_No 'Débito '_ I Valor I Crédito - ` Valor_ _ Pagamento - Diversos - PagamentosO 1 622130300000
- UHEDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00 622130400000 - CHEDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 137.500,00O 1 _ 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00C 1 812210101000 - CONVENIOS A LIBERAFI u 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAFI 137.500,00C 1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 ~ DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,001 _ - Pagamento/Banco ~ BancosP 1 I 218911200000 ~ SUBVENCOES A PAGAFI I 137.500,001111111900000 - BANCOS CONTA MOVÍMENTO - DEMAIS I 137.500,00f - RECIBO \Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de Seu tesoureiro, a importância Supra de R$ 137.500,00 ( cento e trinta e Sete mil quinhentos' reais), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA_ 28.567.618/0001-57\ Av. Av. Senador Eurico Resend| j_ l . _. . _ . _ _ .l _ _ _ . . . . . _ . . . . .. . - - - ' - - - - - - - - 1Local/Djam/Assinaturas_;. x ' f 1 - ' ' = 1 .- f . _. : - f. z .- ._
BOA ESPERANÇA, 17 de maio de 2018

f,
I J' f

LAURO vIEIRA DA sILvA _' IDEXMARINÉA vERLYPREFEITO MUNICIPAL SECEEJ I fl'I/IUNIC AI. DE FAZENDA

a?

- ANARA MARIN SILVA _SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE '

E&L Conlabiiidade Pública Eletrônica [S] Page I of 1 E&L Produções de Soflware LTDA



(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ¬TUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇA 'ESPIRITO SANTO _ FL RUBRICA
11.431.661/0001-98 _ N° PROCESSO,NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 0000701/2018/ÇALOR BRUTO: 137.500,00 vALoR DESCONToz 0,00 vALoR LÍQUIDO; 137.500,00<_ t I __ Exercício : 2018 Tipo: Global1 =determina . .'l. .d d d . lg .tz d _ Ficha z 0000065 Data vem.: 16/05/2018que seja IquI a a a espesa aqui c assl Ica a. Processo: 0001890/2018

\ Jf Órgão z 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - ¬Unidade Orçamentária: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - Saúde

Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 0023 ~ Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISL Fome de Recurso z 12010000000 - RECURSOS PROPRIOS - SAUDE jI .. Favorecido I 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF z 28.567.618/0001-57 ¬Bairro : Centro-BE ` Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTO Jf Histórico z REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO rQUE TEM POR OEETO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE ¬SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMEULATORIAL E INTERNACAO, COMPREENDENDO NOCUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DEL _ SERVICOS - PARCELA 1 MES DE MAIO DE 2018.

subelememo: 33504300000 - sUEvENÇOEs SOCIAIS
L 1.100.000,00 137.500,00 962.500,00

_ _ _-fl_

Dispensa/Inexigibilidade : 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

99 N° 2779/2018 de 16/05/2018 - 137.500,00

[666.6 Í Valor I Crédito I Valor
Liquidação - Subvenções SociaisO 1 6522130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIOUTDAR 137.500,00 622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00O 1 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR ^ 137.500,00 6322920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00P 1 353110300000 - SUBVENCÕES SOCIAIS 137.500,00 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR 137.500,00C 1 821120100000 DISP __O OESTINAÇÃQDE _ ____1_37.500 00 8211313100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 137 500 00

BOA ESPERANÇA, 16 de maio de 2018

LAURO vIElRA DA sILvA '3PREFEITO MUNICIPAL

_ ANA ROSA MARIN SILVA _ KR.SECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 EÓÊL Produções de Software LTDA
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 -

Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 -~ e-mail:
ahrbe@bol.com.br - CEP 29.845-000 -- Boa Esperança -- ES.

lèiíäfíffi.\fãAo: Exmo Sr. Lauro vieira da silva ` M fgorçmw-a
Prefeito Municipal de Boa Esperança --E.S E; W. ES í '

Í: ` = (R . M

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador Eurico
Resende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo,
Inscrita no CNPJ n° 28.567.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste ato
representada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portador
do CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, se
digne a ordenar o repasse, no valor de R$ 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mil
e Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,
parcela 1° do mês de Maio de 2018.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 16 de Maio de 2018.

,fg fAdemir Bolsanello
,i f Presidente
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TREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA T \FUNDQ DESAUDE DE BOA ESPERANÇA
ESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98
NOTA DE PAGAMENTO N° 0001013/2018C . .z:. ' . - oRCAMENTÁRIA - J(1 VALOR BRUTO: ` I 137.500,00 VALOR DESCONTO: I . VALOR LÍQUIDO: 137.500,00 ¬
O Ordenador da despesa para efeite da execução EXBI'CÍCÍO I 2018 Pl'OCeSSO I 0001890/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, . Data Pagto : 20/06/2018 0P : 0001011/2013determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho: 0000573/2013 - Tipo : Globale - I: - f ' ' Liquidação z 00008502018 - 100,115 0000065/2018 Q( _ - _ Qrgâe zooS - sECRETARrA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função z 10 - Saúde
Subfimção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

_ Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar
Projeto/Atividade z'2.058 - Convênio de Subvenção Social pi Apoio a Assit. Hospitalar. Rural' Elemento Dee-'pese ¡33504300000 - SUEVENÇOES SOCIAIS -k . Fome de Reeefse ¡12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS .- SAÚDE . . ` JFavoreeido : 1021

- ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 PBairro: Centro-BE - _ Cidade: BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTO

jeí Histórico :REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBETO OAUXÍLIO FINANCEIRO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS_ MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMEULATORIALE INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS PARCELA 2 MES DE JUNHO DE_ I 2018. 'L _ . . _1í Saldo Liquidação : _ _ -
_ ` Valor 0P ; 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos reais ),___ Saldo Liquidação Atual: ` - - 0,00 I ` _ JDispeiiSa/Inexibilidade: _ - 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014_ Saneamento; 33504300000 - SUEVENÇOES SOCIAIS _

E@__ _-;__.- Ema :d . . . "mú6@Q@"“""ma021 - BANESTES S/A - _ _ 145 20.298.519 - PMBEÍFUNDO MUNICIP DE SAUDE RB - 000067 _ _ 137.500,00

291 - BANCO DO BRASIL SfA
_fl-^_\_

Débito _ I Valor

Pagamento - Diversos - Pagamentos

Crédito _ Valor

6221030300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA ' 137.500,00 6221150400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUÊADO PAG 137.500,00
O 1
O 1 5122920103000 - EMPENHOS LIQUIOADOS A PAGAR 137.500,00 322020104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00O 1 312210101000-cONvÊNIOSALIBERAR _ 137.500,00 012210102000-coNvÊNIOSACOMPROvAR . ' 137.500,00c 1 821130100000-OOMPROMETIDA POR LIOUIDAOAO . 137.500,00 021140000000-DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE - 137.500,00_ ' - - - É' - H _ - _ _ - PagamentolBaneo~Bancos. ' - - - w ''T_T. 210011200000-sqENCOEsAPAGAR | 137.500.001111111900000-BANCOS cONrA MOVIMENTO-DEMAIS | 137.500,00f - R E C 1 B o WRecebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de Seu tesoureiro, a importância supra de RS 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos' _ f reais ), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo tirmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
I 28.567.618/0001-57 _
Av. Av._ Senador Eurico Resendi - . j

LAURO vIEIRA DA sILvA LO E MAR-mim vEPREFEITO MUNICIPAL sECRET CIPAL D AZENDA
ÁÂ/ -
E i

_ . ANA ROSA MARIN SILVA _- - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

'EdèL Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page I of 1 _ E&_L Produções de Sofmare LTDA
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'PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ` O.EUNDODE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO .FL RUBRICA11.431.661/0001-98 N° PROCESSO,_NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 0000854/2010 ` ' ` 'IVALOR BRUTO: ` 137.500,00 *vAIZO'R DESCONTO: ` ` ` 0,00 vALOR LÍQUIDOz* 137.500,0'0<. ` _ xercício : 2018 a ` Tipo: GlobaÍO Ordenador da despesa para efelto da execução Empenho: 0000573/2013 Data ; 06/06/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Ficha _ 0000065 Data Venc . 06/06/2013determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: Processo; 0001890/2013 u

\

)\' Órgão : 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentária: 001 ~ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - Saúde

Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 ‹- Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISL Fome de Recurso z 12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE

r Favoreeido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTO
Histórico z REFERENTE A TERMO DE ÇOLAEORAÇÃO QUE TEM POR OEETO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES EM NÍVEL AMBULATORLAL E INTERNAÇÃO, cOMPREENDENDO NOÇUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, cOLAEORADORES E DEMAIS PRESTADORES DEsERVIÇOs PARCELAP. MÊS DE JUNHO DE 2010. - . . - _

Saneamento; 33504300000 - SUBVENÇOES SOCIAIS
` ` 962.500,00

J\

Nf

jL

137.500,00 825.000,00

Dispensa/Inexigibilidade : 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30 VI DA LEI 13.019/2014 _ _

09 N° 323112018 de 06/06/2018 - 137.500,00

Valor Credito Vaio:
|Débita |

_ - _ ' _ Liquidação - Subvenções Sociais _O 1 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 137.500,00 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00O 1 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 137.500,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00P 1 1153110300000 - SUBVENCÕES SOCIAIS __ 137.500,00 2189112200000 ~ SUBVENCOES A PAGAR - u 137.500,00C 1 8211201001100 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 500 00 8211301000 APORLIQUIDACAO _ __ _

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

V- ANA ROSA MARIN SILVA _: sEcRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Sofnvare LTDA



l
l
l
l
l
l
l
l
l
loo~oom

.hm
fl

"HOHMP

m
fiom

\©
o\om

uãm
O
fim

bfiuwwm
Hm

wm
wfloooo

1
wmmfioo

um
ufloo\m

flofl®
m

¢
QHmámm

OQ
Oozmm

l
Hoo

“Oofim
m

w
m

tfiooo\w
fiw

.hw
m

.w
m

uhm
zo\m

m
o

mozämmmmm
äOm

HQ
A

d
m

máAQBHmwOm
OdOQHUOmmá

nOUHom
nO>m

m

0
0

0
0
0

0
0

0
0
0

..m
Q

O

m
fiom

\©
o\om

“ãm
OUmuHQwQ

H
oom

flhw
ooofi

".m
;0

m
fim

.wm
m

.om
"muQOO

äUZäm
m

m
m

m
m

HQ
m

HO
ZDE

OQZDM
“m

pflw
fiflo

SMB
£H>

O
H

ZM
ZäO

ám

Em
olw

om
i

Q
d
O

H
Z

D
É

O
H

M
fiU

Zäm
EHQMO

HQ
O

H
ZH

EäU
äm

OBZQm
OBHm

Hm
wm

OQ
OQflBm

m
OQ

O
ozâm

.@
.m

m
m

ëm
m

zäm



ESTADO Do EsPíRITo sANTo -
MuNIcíPIo DE BoA ESPERANÇA
sEcRETARIA MUNICIPAL DE sAúDE

ofício ns 182/2018 - sEIvIus/FMs/PIVIBE

Boa Esperança + ES, 05 de junho cle 2018.

Senhor Prefeito,

1. Solicito a Vossa Excelência firmar o pagamento referente ao termo de
colaboração rIo 001/2018 de Cooperação Financeira à Associação Hospitalar
Rural de Boa Esperança -ES, nome fantasia Hospital e Maternidade Cristo Rei,
referente ao mês de JUNHO de 2018, conforme requerimento em anexo.

Respeitosa mente,

ANA RosA ' ãiiIN sILvA
Secretária Municipal de Saúde

- Ao: sR. LAURO vIEIRA DA sILvA
Prefeito Municipal
Boa Esperança -ES

_ Pc. Angelina Spanhol Covre, n° 64 I Centro I _Boa Esperança - ES
CEP 29.845-000 l Telefone: (27) 3768.6507 l E-mail: semus.pmbe@gmavi|.com



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA_ - FUNDADA EM 1972 --_Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162
- e-mailíahrbe@bol.com.br

- CEP 29.845-000 - Boa Esperança
- ES.

AO: Exmo Sr.. Lauro Vieira. da SilvaPrefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador EuricoResende, 848 nesta cidade de 80a Esperança, Estado do Espirito Santo,Inscrita no CNPJ n° 28.587.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste atorepresentada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portadordo CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, sedigne a ordenar o repasse, no .valor de R$ 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mile Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,parcela 2° do mês de Junho de 2018.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 04 de Junho de .2018.



fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA OFUNDO-,DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO11.431.661/0001-98
NOTA DE PAGAMENTO N0 0001223/2018O ORÇAMENTÁRIA jVALOR BRUTO: 137.500,00 vALOR DESCONTO: vALOR LÍQUIDO: 137.500,00 OO Ordenadgr da despesa para efeito da execução EXGI'CICÍO 2 2018 PI'OCGSSO Z 0001890/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 20/07/2018 0P : 00012210018determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: 'Empenho : 0000573/2018 Tipo : Globale . I Liquidação : 0001000/2018 Ficha : 0000065/2018 ,1f Orgão zoos - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ÍUnidade Orçamentária :001 ~ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função :10 - Saúde
Subfunção :302 _» Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitaiar

Projeto/Atividade :2.058 ~ Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural
Elemento Despesa :33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS\ Fome de Recurso ;12010000000 « RECURSOS PRÓPRIOS - sAÚDE jí Favorecidü 3 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 SBairro: Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende - UF : ESPIRITO SANTO

L_ -
JT Histórico z REFERENTE ATERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OEETO O AUXILIO FINANCEIRO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0MÉDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS - JULHO DE 2018.

,_
. 1r Saldo .Liquidação :

¬Valm- OP _; 137.500,00 (cento e trinta e sete mil quinhentos reais)
`___Saldo Liquidação Atual: 0,00

JDISpwszz/Inexrbniaaúe: 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, vI DA LEI 13.019/2014
subelemenw: 33504300000 - SUEvENÇÓEs SOCIAIS
-~ ~ - - r_-_-_._.CONTROLE--BANC-ÁRIO

Banco '_ . ' _ Agência Conta Tipo/N” Documento I I Valor021 - BANESTES S/A 145 20.298.519 ~ PMBE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB ~ 000077 137.500,00
ICONTA BANCÁRIA D_O_F0RNECEDOR_I__ __ . ` " "

Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S/A Número da Conta : 16348 - 1 Agência : 1298
1.ÁzÂÍLANCAM-E.NT-._0.S_; . '_ .. . -Nf* Débito | vam' Crédito valorz Pagamento - Diversos - PagamentosO 1 622130300000 ~ CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO A PA 137.500,00 622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO PAG 137.500,00O 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00 6322920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00C 1 8122101010130 - CONVENIOS A LIBERAR _ 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAR 137.500,00C 1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00z Pagamento/Banco - Bancos

P 1 | 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR - I 137.500,00 I111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 137.500,00f R E C I B O . \Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de seu tesoureiro, a importância Supra de RS 137.500,00 (cento e trinta e sete mil quinhentosreais ), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firrno o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA
28.567.618/0001-57

\ Av. Av. Senador Eurico Resendf j
' Local/Data/Assinaturas

a BOA ESPERANÇA, 20 de júlh'ó 002018

LAURO VIEIRA DA SILVA KARINE DA SILVA COST
PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE F - LENDA

U° ANA ROSA MARIN sILvA l
SECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 Of 1 1120.7. Produções de Sofiware LYYJA
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í Histórico :

f
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAFUNDO DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO _ _ “f 000010*1 1.431.661/0001-98 N° PROCESSO\NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 0001000/2010 ' ` 'ALOR BRUT0= 13150000 VALOR DESCONTO: 0,00 vALOR LÍQUIDO: ` 137.500,05IExercício : 2018'

Empenho: 0000573/2018
Ficha : 0000065

Processo: 0001890/2018

_ O Ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da Ilegislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

\
( Órgão z 003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDEUnidade Orçamentária : 001 `- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 - Saúde
Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar_ Projeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa : 33504300000 ~ SUBVENÇÕES SOCIAISk Fome de Recurso z 12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDEf

1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.Centro-BE
:Av. Av. Senador Eurico Resende

Favorecido :
Bairro :

Endereço

CUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, COLABORADORES E DESERVIÇOS - JULHO DE 2018.

O Tipo: 'Global t I
Data 2 05/07/2018

Data Venc.: 05/07/2018

618/0001-57Cidadez BOA ESPERANÇA .
UF: ESPIRITO SANTOREFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO ,QUE TEM POR OBETO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMEULATORLAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO

MAIS PRESTADORES DE

j!
J\

JR

S0:RakememazV 33504300000 - SUEVENÇOES SOCIAIS
il 825.000,00 l 137.500,00 687.500,00

. z . No ` I Débito | H vâlo'r" Crédito
Liquidação - Su131171-2-mpfíes` SociaisO 1 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A UQUIDAR 137.500,00 0221303130000

- CREDITO EMPENHADO uQUlDADO A PA 137.500,00O 1 022920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 137.500,00 0229201113000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00P 1 353110300000 - SUBVENCÕES SOCIAIS _ 137.500,00 210911200000 - SUBVENCOES A PAGAR _ 137.500,000 .1. 021120100000 'DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇAODF. .. 137.500.011...021130100000- COMPRQMET'DA POR L QUIDACAO _ .. __:1__.3_7_:_5100à00,z 1; f ` ` Cata/ SSmatlll'a
INCA 05 de julho de 2018

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

ANA ROSA IVIARIN SILVA I
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

E&L Comabilidade Pública Eletrônica [S] Page I Of I E&L Produções de Software LTDA
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ESTADO Do ESPIRITO SANTo
` MUNICIPIO DE BoA ESPERANÇA

sEcRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE i ` " "

I' ofíciong228/2018-SEMUS/FMS/PMBE I z

Boa: EPÇE PnIhdzm f '

. Assuma: Paga-memo Termo aê colabora-'ção oo1/zd18_  _ __ _ _ ..

- Senhor Prefeito,-

coIaboraçao n° 001/2018 de Cooperaçao FInanceIra à AssocIaçao HospItaIar__ -__ . i 1 z 1 ~

I ` Rural de Boa Esperança ES nome fantasIa HospItaI e MaternIdade CrIsto ReIÍ- Í' ? I' I' I
i referente ao mêS de JULI-IO de 2018,. conforme requerImento em anexo

L Respeitosamente, '_ `

JJKÃDS/:l/w DS... . . _ -
ANA ROSA MARIN SILVA]

Secretarla MunIpaI de Saude

AO: SR LAURO VIEIRA DA SILVA
Prefeito MunIpaI `
Boa Esperança -àES _ _ -

PC.. Angelina SpanhoICovre n° 64 I CentrD' I Boa Esperança ES
CEP 29 845 000 | Telefone: (27) 3768.6507_|_ E mail: semuS.. pmbe@gmaII cDm '__- Í z` _' ` I

SoIIcIto a Vossa ExceIencIa firmar o pagamento referente ao termo dejfí



HW
. _

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA- FUNDADA EM 1972 --Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-mail:ahrbe@bol.com.br -- CEP 29.845-000 -- Boa Esperança -- ES.

- AO: Exm° Sr. Lauro Vieira da SilvaPrefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador EuricoResende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo,lnscrita no CNPJ n° 28.567.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste atorepresentada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portadordo CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, se_digne a ordenar o repasse, no valor de R8 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mile Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,parcela 3° do mês de Julho de 2018.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 02 de Julho de '2018.
O

. Qovàô

m *vôlei
øçfifigovgI, ãçeõwo

66' °

É??

residente



13/06/2018 internet.sefaz.es.gov.br/agenciavirtuaI/area_publica/cnd/impressao.php

Estado do Epsflirito Santo
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão ND 2018296629

Identificação do Requerente: CNPJ N° 28.567.618/000l-57

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro dePessoa Juridica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública Estadual o direito decobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida Via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do'Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 13/06/2018, válida até 11/09/2018.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio doendereço Www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, l3 de Junho de 2018.

Autenticação eletrônica: 17062.C185.09753

http:/linternet.sefaz.es.gov.bflagenciavirtuaI/area_pub|icalcndlimpressao.php 1/1



08/05/2018 httpsillwilburwright.el.com.br/pm___es__boaesperanca/services/certidao_impressao.php?tc=e&cd= l_JFEEEMFKLKJMG8tpc=KE&tpc. ..

PREFEITURA MuNlclPALDE BoA EsPERANcA
Secretaria Municipal de Fazenda

Gerência Municipal de Arrecadação Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

N° 0002191 /2018

Contribuinte: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA

CNPJ: 28.567.618/0001-57

Endereço: AV. SENADOR EURICO REZENDE 848 , CENTRO BOA ESPERANCA, ES,CEP: 29.845-000.

Certifico para los devidos fins, que em nome do sujeito passivo acima identificado, NÃOCONSTAM DEBITOS lançados relativos a Tributos e Penalidades Municipais, inscritos ounão em Divida Ativa, até a presente data. Ressalvando porém a Secretaria Municipal deFinanças cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acimaque vierem a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente a situação docontribuinte no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças. Certidão expedida com baseno Decreto n° 1.847/2013 de 19/08/2013. Qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento. Certidão emitida gratuitamente. Esta certidão deverá ser validada no site:
http://www.boaesperanca.es.gov.br

Chave de validação da certidão: 20180002191

Certidão Válida Até 06/08/2018

Boa Esperança - ES, Terça-Feira, 8 de Maio de 2018

https://wi|burwright.el.combr/pm_es_,_boaesperanca/services/certidaowimpressao.php?tc==e&cd=LJFEEEMFKLKJMG8tpc=KE&tpccert=c 1/1



Página 1 de 1

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA(MATRIZ E FILIAIs)cNPJz 28.567.618/0001~57certidão n°z 151759193/2018
Expedição: 13/06/2018, às 10:47:14
Validade: 09/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°28.567.618/0001-57, NÃO CONSTA do Eknux) Nacional cha DevedoresTrabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores ã data.ck1 sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, ea honorários, ea custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Húvidas e sugestöes: cndt®tst jus br



fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 0. FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAQ ESPIRITO SANTO '
› 11.431.661/0001-90 .

NoTA DE PAGAMENTO N° 0001388/2018L . ORCAMENTARIA Jf vALORERUTOz 137.500,00 vALOR DESCONTO: _ vALoR LÍQUIDO: 137.500,00O ordenador da despesa para efeito da execução EXBYCÍCÍO I 2018 ` PTOCBSSO 2 0001890/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 22/08/2018 OP : 00013360013determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000573/2018 Tipo : Global\ ` i Liquidação : 0001167/2013 Ficha_: 0000065/2018 jOrgão :008 - sECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NUnidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
` ` Função :10 ~ Saúde

Subfu nção :302 ~ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural
Elomooto Despesa z33504300000 -` SUBVENÇÕES SOCIAIS

rx Fomo do Recurso z12010000000 Q RECURSOS PRÓPRIOS ~ sAÚDE jFavorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA .ESPERANÇA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 ¬`Bairro : CentABE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTOF Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S/A Agência : 1298-x Conta : 5066-0 JHistórico : REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OEETO OAUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE sERvIÇOs ¬MEDICOS HOSPITALARES EM NIVELAMEULATORLAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE sERvIÇOS - AGOSTO DE 201.8.«__ ,C - JSaldo Liquidação :
wi Valor 0P : 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos reais )

C i
JDispensa/Inexibiiidade: 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014

Subelemento: 33504300000 ~ SUBVENÇÕES SOCIAIS

.If1z'-Í'-ƒ-`Í-C-_0`N.ÁT-R OIL E_*.B¡AN.CÍÁ RIO-i . - - .. .. . _- ..Banco j Agência Conta Tipo/N” Documento Valor021 ~ BANBS'IES S/A 145 20.298.519 - PMBE/FUNDO MUNICIPAL DESAUDE RB - 000090 137.500,00*_1 1 i SÉ; ç j  - 1 ¡j*.1.'__CoNT-A ,BA N C Á R IA DO FO R NEC E DO R _ Á - - - - _ _ _ z _ _- _ . - ¬ ' - ' - 'f ¬
Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S/A Número da Conta : 16348 - 1 Agência : 1298

N° Débito _ _ . l _ voiorl Crédito - vaio;
; Pagamento ~ Diversos - PagamentosO 1 622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00 6221130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 137.500,00O 1 6229201013000 ~ EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00 6229201041300 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00C 1 8122101131000 - CONVENIOS A LIBERAR _ 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAR 137.500,00C 1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00
j Pagamento/Banco ~ BancosP 1 I 218011200000 ~ SUBVENCOES A PAGAR I 137.500,00 1111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 137.500,00_ : RECIBO \Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de seu tesoureiro, a importância supra de RS 137.500,00 ( cento e trinta e Sete mil quinhentos(EQ, -' ' reais ), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA
28.567.618/0001-57

Av. Av. Senador Eurico Resendi jv . - - Local/Data/Assinaturas f I' ` `
I BOA ESPERANÇA, 22 do agosto do 2018

LAURO VIEIRA DA SILVA KARINE DA SIINA 'COSp - _
PREFEITO MUNICIPAL . SECRETARIA MUNICIPAI., DE - ZI_€NI)A

ANA ROSA MARIN SILVA I
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 16 of 16 I.¿`&L Produções de .Soƒiware LTDA
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ESPIRITO SANTO FL RUBR'CA1 11.431.661/0001-98 N" PROCESSO,NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 0001167/2011/VALOR BRUToz 131.500,00 vALoR DESCONToz 0,00 vALoR LÍQUIDO; 137.500,00`<
Exercício : 2018 Tipo: Global

_.5 C

KPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 'FUNDO DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA

O ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 00005730018 Data : 13/08/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Ficha , 0000065 Data Vem . 13/03/2013determina que seja quidada a despesa aqui classificada: Processa; 0001390/2013 H

p , JOrgão : 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1Unidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - Saúde

Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar'Projeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural'Elemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

1. .Fonte de Recurso : 12010000000 -RECURSOS PROPRIOS - SAUDE Jf Favorecnm z 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPP z 28.567.618/000157 ¬Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTO J\__ .

f' 1115161106 z REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO rQUE TEM POR OEETO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE ¬SERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NOCUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DESERVIÇOS - AGOSTO DE 2018.
8116616166016: 33504300000 - SUEVENÇÕES SOCIAIS

Saldo Empenhado I 687.500,00 I Despesa Liquidada L 137.500,00 __ _ Saldo Disponível 550.000,00

Dispensa/Inexigibilidade : 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, Vl. DA LEI 13.019/2014
DOCUMENTOS FISCAIS99 Ne 4523/2018 66 06/08/2018 - 137.500,00

LANÇAMENTO:I N" |Débim _ | 1/6161 | Crédito vaiof. Liquidação - Subvenções SociaisO 1 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIOUIDAR 137.500,00 622130300000 - CRÉDiTO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00O 1 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 137.500,00 622920103000 - EMPENHOS LIOUIDADOS A PAGAR 137.600,00P 1 353110300000 - SUBVENCÕES SOCIAIS n 137.500,00 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR _ 137.500,00C 1 821120100000 _ DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIOUIDACAO 137.500,00
Loeal/Data/Assinaturas '

BOA ESPERANÇA, 13 de agosto de 2018

LAURO vIEIRA DA sILvA vAL r 1,/ ÇALVES ALVESPREFEITO NRINICIPAL CON o-fCRC/Esm 180310/0-7

ANA ROSA MARIN sILVA ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

lifÍJ. (fo/'Irab/'Iƒdade PziM/'Ca Metrô/11067 [S] Page I Qƒ'] [11111.- Produções de SQÍIWCII'G [JD/4
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ofício na» 279/2018 - sEMus/'FMS/PMBE '

'Basperança àES,03 deagosto de 2018.

Assunto: Pagamento Termode'Colaboração 001/2018.
- - - PROTOCOLO

Oe Boa___Espe.. nça ES

Senhor Prefeito, I

1. Solicito a Vossa ExcelencIa firmar o pagamento referente ao termo de
colaboração n9 001/2018 de Cooperaçao FInanceIra à Associação Hospitalar
Rural de Boa Esperança ES nome fantasIa HospItal e Maternidade Cristo Rei
referente ao mês cIe AGOSTO de 2018, conforme requerImento em anexo.

Respeitosamente, -

ANARosAMARIN sILVA z -_`
SecretarIa Municipal cle Saude

AO: SR. LAURO VIEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal `
Boa Esperança ES

Pc. Angelina SpanhoICovre n° 64 | Centro | Boa Esperança- ES
CEP 29.845-000 |_Telefone: (27) 3768 6507 | E-mail: semus. pmbe@gmai|.com



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 --

Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1182 - e-mail:
ahrbe@bol.com.br - CEP 29.845-000 -- Boa Esperança

- ES.

AO: Exm° Sr. Lauro Vieira da Silva
Prefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador Eurico
Resende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo,
lnscrita no CNPJ n° 28.567.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste ato
representada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portador
do CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, se
digne a ordenar o repasse, no valor de R$ 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mil
e Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,
parcela 4° do mês de Agosto de 2018.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 02 de Agosto de 2018.

.... F
l" zeserstareeemr ml

ASSOC. HCSP. RURAL DE

80.* ESPERANÇA

...nãurioo Rezende. 848
I. ` 6.1310- Boa Esperança ...sã

Aemir Bolsanello
Presidente
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ESTADO Do ESPÍRITO sANToPODER JUDICIARIO IBoA ESPERANÇA
- vARA uNIcA_ FÓRUM Dias` MARIO DA sIIA/A NUNESAv. vIRGILIo s'IIIzItJr~1Iz"I'TI` I .206. BAIRRO ILMD covRI.‹: - I'z's - cI-:Pz 20345-000rafatuners); (27) avós-1355 I (21) 3708-143?

Email: vaI'aunica-bes `ram:afril'cs. 'ushrIKSERTIFICO E DOU FÉ que este mandado foi remetido à Central de Mandados para distribuição

_PRocEsso N° 0000714-0720100.00.0000
AÇAO : 120 - Mandado de SegurançaImpetrante: AssocIAcAo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANCA-EsEndereç0('s): PCA ANGELINA SPANHOL COVRE, 848, CENTRO, BOA ESPERANCA - ESCEP: 29845000

Autoridade coatora: MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA - ESDocumento(s): CNPJ : 27.167.436/0001-26
Endereçois): Avenida Senador Eurico Rezende, 780, email: procuradoriapmbe@gmail.com, Centro, Boa Esperança - ESCEP: 29845000 `Telefone(s): 2737686500 I 2737686515 I 2737686534 I

MANDADO DE INTIIIIIAçÃo E
NoTIFIcAÇAo

MM. Juiz(a) de Direito da BOA ESPERANÇA do Estado do Espirito Santo, por nomeação na forma da lei, etc.Manda a qualquer Oficial de Justiça deste juizo a quem este couber por distribuição, que proceda as diligências necessarias ao integralcumprimento do presente mandado na forma e prazo legais

_aIINTIIvIAÇÃo Do(A) ( iREouERENTEIs)
( X) REQUERIDO(S) para ciência do(a) despacho l decisão proferido(a) nos autos supramencionados.

FINALIDADE
INTIMAR Do DEsPAcHoI DA DEcIsÃo de FI.:
ISTO POSTO, DEFIRO o pedido liminar para determinar ã autoridade coatora, MANTER os repasses naforma do Convênio/Contrato celebrado com o impetrante, independente da exigência de CertidõesNegativas, com supedâneo no Art. Art. 25, § 3°, da LC 101/2000, até ulterior decisão deste Juizo.
Notifique-se a autoridade coatora, inclusive, para apresentar informações, na forma do Art. 7°, inc. I, daLei 12.016/09.

Após, vista ao Ministério Público.

Publique-se. Registrado no sistema e-jud. Intimem-se e notifique-se.

BOA ESPERANÇA- ES, 09/08/1201 8

ENEILZA NUBIA BARBOSA GAGNO
ANALISTA JUDICIARIO ESPECIAL
Aut. pelo Art. 60 do Código de Normas

Este documento foi assinado eietronicamente por ENEILZA NUBIA BARBOSA GAGNO em 09/08/2018 às 16:56:26, na fonrmada Lei Federai no. 11.419/2006. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.tjes.jus.br, na opçao"Consultas - Validar Documento (EJUD)", sob o número 06-2656-818957.
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3” AÇAO 1.20 Mandado de Segurança
¡_-_. _Processo n? 0000714 07 2018.8 08.0009 -

Impetrante ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA-ES
f.¿§¡fí_:Autondade coatora MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA ES

 "_zfÍ-____¿.`CuIdam se os presentes autos de MANDADO DE SEGURANÇA C/C
1PEDIIO DF TUTELA DE URGÊNCIA, impetrado pela ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA; em face da Sra.
SECRETARIA DA FA¿ENDA MUNICIPAL, alegando em síntese tratar-se de

.¡.3.;-entIdade fIIantropIca que presta serviços de saúde à população deste
_I_í_.¿í;_i;f_;f,__MunIpIo e para sua mantença necessita dos repasses que são efetivados

pelo Mumuplo de Boa Esperança . . . ._.
ntorma que toI notIt"cada a apresentar as Certidões Negativas das demais

Fazendas ob pena de suspensao dos repasses

f'Juntou aos autos os. documentos de fls 15/54
m: Brevemgme IreIatados DECIDO

Em prIrneIro plano 'observo que a Impetrante e entIdade hospitalar
_; .-_-f-ƒ[-.-._--_fIlantropIca que presta servIços a toda população do Município de Boa

ÍÍ°"`ÍÍÉEsperança conhecIda como hospItaI de referência da comunidade o que se
jve pelos documentos de fls 33/48. '

*3 Nao foge ao conhecImento deste Juizo as dIfIcuIdades financeiras que vem
«é.é..z'.1-..:z_.¿atravessandoa entIdade InclusIve com o trâmite de execuções fiscais

"ÍÍÍJfIV'dašfp-eíiÇ a' .j'fiÍáNIAO o que claramente Impede a emissão da competente

..---. ...Ç ...3.;. é... ...AAA A. .3... AA AIA.A..›I-A1fmm\fIIIIAI'-II<.TRADO ELETRONICO.cfm@Funcao=2749IStatus=l 1/3
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É .

E inegavel a relevanoia dos serviços prestados pela impetrante, havendo___irisoo de paralisaçao de suas atividades, caso não receba os repasses dos
_ _ ;entes publicos que por sua vez poderão fazê-Io, mesmo sem as negativas.- haiavistaa natureza da entidade e da amplitude de atendimentos.

___.-z;¡z¡-=§Sendo assim entendo satisfeitos os requisitos legais, notadamente a__' ".ii-_.verossimilhança do direito invocado, e o perigo de dano irreparável, fundadosiria premente necessidade de mantença dos serviços médicos prestados à

»__ISTO PSTO DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade
""5*__:j¿_:¿_._ooatora MAN'I'ER os repasses na forma do Convênio/Contrato celebrado

çiíízÍí"Í"Í-Í"petrante independente da exigência de Certidões Negativas, comSupederiee no Ari. Ari. 25 § 3° da Lo 101/2000 até uiierier decisão deste
a ,'-'Ê-‹ `ç › i '-,i â g v'iexë'â- À;i

'- Í.¡`;Notifique se a autoridade ooatora, inclusive, para apresentar informações na'_-iferme de Ari 7°, iria. i de Lei 12. 010/09.
Apõsvistaao Ministerio PubIICO

pubhqueuse Registrado no sistema e~jud lntimem--se e notit"que-se.

Ú EoPERANÇA Quinta feira, 9 de agosto de 2018.

CHARLES HENRIQUE FARIAS EVANGELISTA
Juiz/A) DE oiREiTo

âë
v

.A
ri

._ Este. documínw fo, assmado eLetmnicamente per cHARLEs HENRIQUE FARIAS EVANGELISTA em 09/08/2018 às 16:2s.16 na forma
" - " da Le; Federai no 11 419/2006. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www. tjes.jus. br, na opção "Consultas

` Validar Documento (EJUD)” , sob o número 01- 1628 818640.

RECEBiMEN-ro
¡103.051-1 W' dias do mes de ___ W 115m f

É» ~. ,recebi estes autos em Cartório.

I I - WW laura.. Ã' .É

 Analista JudiciárioàEspecial

z:-_ z-hfim-/reimema .tresius.br/si..temasifurioao cfm'hirl pgf/MOVMAGISTRADO ELETRONICO cfm@Funcao-2749|Status=l 3/3



_ sARAH DUARTE MARINHO CORTE=___* _ = _ - ‹»- ADVOGADA OAB/Es NQ 19.225
EXCELENTÍSSIMO sENHOR DOUTOR rUrz DE .DIREITO DA cOMARcADE BOA ESPERANÇA-*ESPÍRITO sANTO. -

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA, pessoa juridicade direito privado, entidade hospitalar filantrópica, na forma legal atinente aespécie, denominada Hospital Maternidade Cristo Rei, portadora do CNPÍ' nQ28.567.618/000157, com sede nesta cidade na Praça Angelina Spanhol CovrenQ 848, Centro, por sua procuradora ao fim assinado, nos termos do inclusoinstrumento de mandato, Onde recebe intimações na Avenida Senador
Eurico Rezende, Centro, CEP 29845~000, Celular (27)99873-5120, Boa
Esperança/ES, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência impetrar

em desfavor do Município de Boa Esperança, situado Avenida Senador Eurico
Rezende, n°780, Centro, indicando como autoridade coatora a Sra.Secretária
da Fazenda Municipal, pelos fatos e lundarnentos a seguir expostos

Av. Se'tiador Eurico Rezende, 497, Centro -- Boa Esperança/ÉS *II-CEP: 29845-000 I w
Telefone: (27) 9873~-5120/ e-mail: sarahdmarínho@hotmail.com



SARAH DUARTE MARINHO CORTE
ADVOGADA OAB/ES NQ 19.225

1 1)_DosFATos
A impetrante é prestadora de serviço de saúde desde o ano de 1972, na formade associação filantrópica e possui o objetivo em atender seus usuários naforma hospitalar em urgência e emergência, serviços esses que, não sãoabrangidos por qualquer outra Instituição local.
A impetrante possui certificação nacional de ser entidade beneficente com otítulo do CEBAS- Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social e-Saúde.

Em média, são atendidas na entidade aproximadamente 3.000 (três mil)
pessoas/mês, em. consultas e internação, e com muita dificuldade a entidadevêm mantendo seus serviços, tendo todo mês que arcar com despesa depessoal e manutenção das rotinas hospitalares, que inclui medicamentos,materiais e alimentação dos pacientes.

Notorio é diante da população a situação financeira da Entidade, que vem
sofrendo, pelo fato das despesas serem maiores que as arrecadações, já que épúblico e notório que as entidades vinculadas ao SUS, sofrem. com a
desatualização da tabela de procedimentos.

A entidade ora impetrante celebrou parceria/cônvenio, com fim de custear as
despesas do atendimento médico oferecido. (Docanexo).

O objetivo geral desse Termo de Colaboração é o auxilio financeiro ã
prestação de serviços médicos hospitalares em nivel ambulatorial e
internação, compreendendo no custeio de pagamentos de profissionais
médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços.

O repasse financeiro anual referente ao Termo de Colaboração, possui o valor
de R$1.650.000,00 (um milhão seiscentos e cinquenta mil reais), o que
corresponde a 70% (setenta por cento) da receita mensal que a entidade
arrecada. I
Sendo assim, o valor do referido repasse é de extrema importância já que sem
este, o atendimento à toda população ficaria totalmente comprometido e a
entidade não possui outra fonte da arrecadação que supriria esse valor não
repassado.

I I Av.. Senador Eurico'Reaende, 497, Centro-Boa lilspe.rança/ES-CEÍP: 29845000 I f
Telefone: (27) 9873-5120/ e-mailz sarahdmarinho©hotmail com



sARAH DUARTE MARINHO coRTEA __» _ - _ i _ I - I I ADVOGADA oAB/Es NQ 19.225
INobre julgador, no dia 20 de julho de 2018, foi solicitado através de ofício daSecretaria da Fazenda Municipal, aapresentação no prazo de 10 (dez) dias ascertidões negativas de débitos federais e de FGTS devidamente atualizadas, sobpena de rescisão da parceria e consequente inviabilização de qualquer tipo derepasse.

Nesse sentido, considerando que a instituição possui execuções fiscais emcurso, o que compromete a emissão das referidas certidões, restou prejudicadoa apresentação das documentações solicitadas através do ofício de n°017/2018da Secretaria Municipal de Fazenda. (docanexo).

Dessa forma, se faz o clamor através da impetração do presente Mandado deSegurança pois, os serviços ofertados a toda população desta cidade nãopodem ser interrompidos, já que, constituem serviços de caráter essencial em
Saúde. I I. I I I t

I O OOs entendlmento jurisprudenciais apontam que tais exigenclas em setratando de repasses relacionados à saúde, educação e assistência social não se
aplica a condição de sujeição à apresentação de certidões negativas para
proceder os repasses. l'

Há que aqui apresentar, que a Entidade é cadastrada junto a FEHOFES-
Federação de Santas Casas e 'Hospitais Filantrópicos do Espírito Santo, tendo
esta Federação impetrado Mandado de Segurança junto ao TIES contra ato
por parte do Governo do Estado, sendo concedida liminarmente a segurança
no mesmo sentido deste mandado. I

Nobre julgador, é imprescindível que haja a concessão da medida de urgência
em reprimir a medida da interrupção dos repasses, já que, em. caso de
interrupção o direito maior, qual seja, o direito a vida, ficaria totalmente
violado pois, os serviços ofertados pela impetrante é serviço de saúde, sendo
que estes serviços não são cobertos por nenhum outro prestador de serviço
dentro do municipio, razão que se faz a impetraçäo deste instrumento.

DA ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Com muita dificuldade a Entidade vem se mantendo, tendo todo mês que
arcar com despesa de pessoal e manutenção das rotinas hospitalares, que
inclui medicamentos e alimentação dos pacientes.

Av. semâdoz- asi-ao Rézazde, 497, centro -- Boa Esperança/Es -ácaPz 29845-000
"l'elefone: (27) 98736120/ email: sarahd.marinho@hotmail.com



SARAH DUARTE MARINHO CORTE
ADVOGADA OAB/ES NQ 19.225

Notório é diante da população a situação financeira da Entidade, que Vemsofrendo, pelo fato das despesas serem maiores que as arrecadações.
Destarte, a condição de hipossuficiência das instituições sem fins lucrativosnão é só presumida, mas também patente diante das dificuldades de ordemfinanceira que vivenciam as instituições de saúde que se vinculam aos SUSem nosso pais.

O Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

DECISÃO '
Entidade sem fins lucrativos faz jus à assistência judiciária gratuita
Pessoas jurídicas que não objetivam lucro, como as filantrópicas,
sindicatos ou de assistência social, podem requerer assistência
judiciária gratuita sem precisar comprovar hipossuficiência. Cabe à
parte contrária comprovar que a entidade não faz jus ao benefício,
também podendo o juiz exigir provas antes da concessão. Seguindo
esse entendimento, jápacificado no Superior Tribunal de Justiça
(STJ), a Quarta Turma reformou a decisão da segunda instância
mineira que Ihavia negado a assistência gratuita à Fundação
Educacional Lucas Machado (Feluma).
No STJ, a Corte Especial definiu esse posicionamento em 2003 e, a
partir dai., seus outros órgãos julgadores seguiram a mesma
interpretação. Ocorre que o precedente não foi seguido pelo
Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ/MG) ao analisar pedido de
assistência judiciária gratuita da Feluma. A instituição congrega o
Hospital Universitário São José, o ambulatório Affonso Silviano
Brandão, o plano de saúde Ciências Médicas Saúde (Cimed) e a
Faculdade de Ciências Médicas de Minas Gerais. _
O TJ/MG afirmou que a concessão do beneficio às pessoas jurídicas
dependeria de comprovação da necessidade, ainda que se tratasse de
entidade sem fins lucrativos, “pois a simples declaração da carência”
firmaria presunção apenas em favor das pessoas fisicas. Contra essa
interpretação, a Feluma recorreu ao STJ. I
A Quarta Turma do STJ, baseada em voto do relator, ministro
Fernando Gonçalves, alinhou a solução da causa à orientação da
Corte Especial, segundo a qual o procedimento para concessão de
assistência gratuita a pessoa juridica que não objetiva lucro segue o
mesmo procedimento usado para as pessoas fisicas (inversão do ônus
da prova). “Opera em favor da entidade beneficente a presunção de
miserabilidade, cabendo, pois à parte adversa provar o contrário”,
explicou o relator.

I Av. Senador .Eurico Reaende, 497, Centro -~ Boa- lilsperança/TIS e CEP; 29845;000
Telefone: (27) 9873-5120/ eernail: sarahdmari..nho@hotmail..com



SARAH DUARTE MARINHO CORTE
ADVOGADA OAB/ES NQ 19.225

Assim, diante da decisão acima exposta, clama aqui o deferimento da JustiçaGratuita, conforme posicionamento Superior Tribunal de Justiça. I

2) Do DIREITO
O direito da impetrante possui escopo vestibular na nossa CartaConstitucional onde, em seu Artigo 59, inciso LXIX consigna-se que seráconcedido mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, nãoamparado por habeas corpus e habeas data, quando o responsável pelailegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoajurídica no exercício de atribuições do Poder Público. .

No mesmo sentido, é a disposição da Lei 1.2.016/2009 que, seguindo a mesma
sorte do norte Constitucional, prevê de forma igualitária a hipótese de
cabimento do Mandado de Segurança.

Art. lo Conceder-se~á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo.não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com
abuso de poder, qualquer pessoa fisica ou juridica sofrer violação ou houver justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais
forem as funções que exerça.

Os fatos descritos no corpo desta petição estão perfeitamente amoldados aos
preceitos contidos na Constituição Federal, pois, é latente o dever do Ente e
direito de todos a manutenção da saúde, sendo incontestável o caráter de
direito social desta. u

Art. 6Q São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante politicas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Corno exposto, é direito de todo cidadão o acesso igualitário ã saúde, devendo
o poder público, por meio de suas políticas, garantir esse acesso, sendo
obrigatório o atendimento público a qualquer cidadão, em especial o mais
carente.

Av. .Senador Eurico. Rezende., 497, Centro - Boa .Esperança/ES *CER 29845000 .-
Telefone: (27) 9873-5120/ email.: sarahdmarinho@hotrnail.com
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Assim, diante da impossibilidade da apresentação das certidões solicitadas e odever do poder público em garantir o minimo existencial em relação aodireito fundamental da saúde, não paira dúvidas acerca da liquidez e certezado direito pleiteado.

Em relação ã liquidez e certeza do direito pleiteado, a natureza da Viautilizada exige a comprovação prévia de tais requisitos, Í`azendo-se por meiode provas préeconstituidas, as quais estão devidamente carreadas juntamentea esta inicial. ' I
Assim, a determinação da efetividade da tutela pleiteada, pelo Poderjudiciário não denota ofensa à separação de poderes, ou ainda, qualquer

_ ingerência.
_O_ direito à saúde plena vincula-se igualmente aos direitos à 'vida e ãdignidade da pessoa humana, revelando-se essencial à sobrevivência de
aproximadamente 15.000 (quinze mil). habitantes deste municipio, quenecessitam dos serviços de .urgência e emergência ofertados pela impetrante.
Direito a saúde e precedente ã dignidade da pessoa, direito este fundamental,segundo nossa Constituição Federal.

2.1 Da decisão do Mandado de Segurança interposto pela Federação de Santas
Casas e Hospitais Filantropicos do Estado do Espírito Santo -FEHOFES

Como relatado nos fatos, a impetrante é cadastrada junto à FEHOFES, esta
Federação já interpôs mandado de segurança em. desfavor do Estado o
(Processo n° 100070026057), com o mesmo objetivo em conceder a segurança,
para que o Poder Público se abstenha de condicionar o pagamento do repasse
ãapresentação de certidão negativa.

Cabe informar, que a segurança do referido mandado se mantêm, e neste
sentido, o presente mandado possui o mesmo objetivo do mandado impetrado
pela FEHOFES contra atos do ESTADO.

Ora, MM. juiz, é inegável que o direito da impetrante existe, e o ato de
condicionar o repasse `a apresentação de certidão negativa constitui ato de
violação, já que a própria lei e entendimento jurisprudencial donosso Egrégio
Tribunal se mantêm.. Vejamos o trecho desta Decisão (docanexo) emanada
pelo Desembargador em 18 de dezembro de 2007:

Av. Senador Eurico Rezende, 49.7, Centro _- 'Boa Esperança/ES e" CEP: 29845-000 I
Telefone: (27) 9873-5120/ e-mail: sarahd.m.arinho@h.otrnail.com
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“(...) que a autoridade coatora deve se abster de condicionar opagamento do serviços prestados E QUAISQUER OUTROSRECURSOS DEVIDOs" Às ' ENTIDADES ASSOCIADAS À- IMPETRANTE a apresentação de CND, bem como efetue opagamento de TODOS OS RECURSO A QUE FAZEM IUS AENTIDADES ASSOCIADAS (....).n

2.2 Do contorno jurisprudencial

A jurisprudência é recorrente quanto a exigência da apresentação de certidõesnegativas de débitos, que sempre afirma que, por analogia do artigo 25, §3° daLei Complementar n°101/2000 dispensa a comprovação de regularidade fiscale permiti a continuidade do atendimento médico-hospitalar, Vejamos:
Convênio entre Municipio e Santa Casa de Misericórdia,` com repasse de verbaspúblicas destinadas a ações de saúde *- Exigência de apresentação de certidõesnegativas de débitos para a celebração

- Entidade assistencial sem fins lucrativos,prestadora de serviços médico-hospitalares à coletividade -Â Confronto entre o bemjuridico da saúde pública e o interesse fiscal
- Aplicação, por analogia, do art. 25, §39 da Lei Complementar ng 101/2000 para dispensar a comprovação de

regularidade fiscal e permitir a continuidade do atendimento médico-hospitalar à
população carente e Precedentes do A. ST] e desta E. Corte - Sentença de
improcedência reformada - Recurso provido(T]-SP 10001452020178260624 SP
1000145~20.2017.8.26.0624, Relator: Souza. Meirelles, Data de julgamento:
21/10/2017, 12s1 Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 21/10/2017).

No mesmo sentido aponta o julgado recorrente:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 44.652 - PR (2013/0418559-4)RELATOR z MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAiA FILHO RECORRENTE z
SOCIEDADE EVANGÉGLICA BENEFICENTE DE CURITIBA ADVOGADO :
SAMUEL TEODORO FERREIRA ~ .PR011686 RECORRIDO :ESTADO DO
PARANA PROCURADOR : MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO E OUTRO
(S) ~ PR008749 DECISÃO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO IEM MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE VERBA
DESTINADA A PROGRAMA HOSPSUS. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO
NEGATIVA PELO TRIBUNAL DE CONTAS. REQUIÍSITO DISPENSÁVEL.
INTERPRETAÇÃO DO ART. 25, §§ 1o. E 30. DA LC 101/2000. RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PROVIDO. 1. Trata-se de Recurso em Mandado de
Segurança, .interposto pela SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
CURITIBA. contra o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná proferido nos termos da seguinte ementa: MANDADO DE SEGURANÇA

Av. senador Eurico' amada, 497. centro ~ Boa Esperança/'Es _... cEPz 29845-000
IrTelefone: (_27) 9873-5120/ e-inail: sarahdmarinh.o@hotmail.eorn
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COM PEDIDO DE LIMINAR. PLEITO DE FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOENTRE A IMPETRANTE E O ESTADO DO PARANÁ PARA A LIBERAÇÃO DEVERBA
- DESTINADA 1 .- A- -..--zRROG-RAMA HOSPSUS. EXIGIBILIDADE DEAPRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS FEDERAIS,ESTADUAIS E MUNICIPAIS E LIBERATÓRIA DO TRIBUNAL DE CONTASPARA A FORMALIZAÇÃO DO cONvENIO E LIBERAÇÃO DA vEREA.LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLACÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTODA IMPETRANTE. SEGURANÇA DENECADA. De acordo com O disposto noartigo 136, incisos II e IV, da Lei 15.608/07 e Decreto Estadual 1.198/11, art. 11,que se faz necessária a apresentação da Certidão Liberatón'a do Tribunal de Contasdo Estado do Paraná e prova da regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual. e Municipal., dentro Outros requisitos, para a concessão de auxilio Oupagamento de subvenções às instituições privadas. Restando afirmado pela própriaimpetrante, em sua inicial, que não atende ao requisito de regularidade fiscal, nãohá falar em violação a direito liquido e certo seu (fls. 209/210). 2. OpostosEmbargos de Declaração, foram decididos nos termos da seguinte ementa:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIssÃO. INOcORRENcIA.DESNECESSIDADE DE RESPONDER A TODAS AS QUESTÕES QUANDO OIULGADOR ENCONTRA .FUNDAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DESLINDEDA CAUSA. PRETENSÃO DE. EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REIEITADOS. Não existe Omissão quando Oacórdão examina devidamente os aspectos relevantes da demanda, e decide a causacom base em fundamentos próprios. Além do que, O julgador não está adstrito a

responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado .motivo
suficiente para fundar sua decisão. Os embargos de declaração não se prestam para
reexame da causa, logo devem ser rejeitados (ils. 239). 3. Nas razões do Recurso
Ordinário, a parte .recorrente sustenta, em síntese, que a Lei Complementar
101/2000 prevê exceção de exigência de comprovação de regularidade fiscal nos
casos de transferência voluntária relativas a programas de saúde. 4. Instado a se
manifestar, O Ministério Público Federal., em parecer subscrito pelo ilustre
SubprOcurador-Geral da República WALLACE DE OLIVEIRA BASTOS, Opinou
pelo provimento do Recurso (fls. 312/317), conforme ementa abaixo transcrita:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Impetração contra ato Secretário
de Saúde do Estado do Paraná objetivando seja suspensa a exigibilidade da
comprovação de regularidade Fiscal e apresentação de certidão negativa perante O
TCH para a participação no Programa de Apoio e Qualificação dos Hospitais
Públicos e Filantrópicos do Paraná - HOSPUS e conseqüentes repasses de verbas.
Acórdão dO Eg. Tribunal. de Justiça/PR. que denegou O Writ em comento. Recurso
ordinário fundado no art. 105 II b da Constituição Federal. Alegação de afronta ao
princípio da legalidade. Demonstração. A matéria aqui debatida já foi Objeto de
análise por essa Colenda Corte que firmou Orientação no sentido de que a norma
do art. 25 § 30. da Lei Complementar 101/2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal -
estabelece que não serão aplicadas as sanções de suspensão das transferências
voluntárias nas hipóteses em que Os recursos transferidos destinem-se a aplicação
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ng áreas de saúde-_, educação e assistência social.
- hipótese dos autos. Precedentes.Parecer pelo provimento do recurso ordinário ora apreciado (fls. 312). 5. É orelatório. 6. Cuida-se, na origem, 1 de Mandado de Segurança impetrado pelaSOCIEDADE EVANGÉLICA I BENEFICENTE DE CURITIBA em face doSecretário de Saúde do Estado do Paranáobjetivando seja suspensa a exigibilidadeda comprovação de regularidade fiscal e apresentação de certidão negativa peranteo TCE para a participação no Programa de Apoio e Qualificação dos HospitaisPúblicos e Filantropicos do ParanáeHOSPUS e consequentes repasses de verbas. 7.A controvérsia discutida nos autos já foi objeto de análise por este SuperiorTribunal de Justiça que firmou o entendimento de que a norma contida no art. 25 §30. da Lei Complementar 101/2000

- Lei de Responsabilidade Fiscal. -- estabeleceque não serão aplicadas as sanções de suspensão das transferências voluntárias nashipóteses em que os recursos transferidos destinam-se a aplicação nas áreas desaúde, educação e assistência social.
- hipótese dos autos. Nesse contexto, osprecedentes abaixo transcritos: ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO. LIBERAÇÃODE VERBAS PÚBLICAS PARA ATENDIMENTO DAS CRIANÇAS E DOSADOLESCENTES EM _: SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL E SOCIAL.APRESENTAÇÃO DE cERTIDÃo NEGATIVA PELO TRIBUNAL DE coNTAs.REQUISITO' DISPENSÁVEL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 25, §§ Io. E Bo., DALC 101/2000. 1. TrataH-se, na origem, de mandado de segurança impetrado pelo

Municipio de Colombo, no qual objetiva o recebimento de verbas públicas da
Secretaria de Estado da Criança e da Juventude, decorrentes de convênio firmado
com o Estado do Paraná, que tem por objeto a execução de atividades inerentes ao
atendimento das crianças e dos adolescentes em situação de risco pessoal e social,
independentemente da apresentação de certidões negativas ao Tribunal de Contas.
2. Inviável em sede de recurso especial a análise dos artigos 66, § 2o., e 146 da Lei
estadual 15.608/2007 e do Decreto Estadual. 1.198/2011, uma vez que é incabível
rediscussão de matéria de direito local, sendo devida a aplicação, por analogia, do
enunciado 280 da Súmula do Supremo Tribunal. Federal. 3. A parte recorrente
alega violação à Resolução 3/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Nesse ponto, o recurso também não merece conhecimento, porque resolução não
se inclui. no conceito de lei federal a que se refere o art. 1.05, 111,-a, da Constituição
da República, fugindo, assim, da hipótese constitucional de cabimento deste
recurso. 4. Pela leitura do § 1.o. do art. 25 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) conclui-se que é lícita a exigência de certidões que
comprovem a regularidade do ente beneficiado com o repasse da transferência
voluntária, entre as quais a pontualidade no pagamento de tributos, empréstimos e
financiamentos, bem como em relação à prestação de contas de recursos derivados
de convênios anteriores. Ocorre que a própria norma em seu § 30. estabelece que
não serão aplicadas as sanções de suspensão das transferências voluntárias nas
hipóteses em que os recursos transferidos destinam~se a aplicação nas áreas de
saúde, educação e assistência social, hipótese configurada nos autos, em que o
convênio firmado como Estado do Paraná tem por objeto a execução de atividades
inerentes ao atendimento das crianças dos adolescentes em situação de riscar...
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pessoal e social. 5. Apesar do texto normativo fazer referência a sanção desuspensão de transferência voluntária, as exigências previstas no artigo 25,§ lo., daLRF não se aplicam às transferências voluntárias destinadas a ações nas áreas deeducação, saúde e assistência social. Dessa forma, a cláusula do referido convênioque condiciona a liberação financeira ã apresentação de Certidão Negativa doTribunal de Contas deve ser considerada abusiva e ilegal. Precedentes. 6. Recursoespciial parcialmente conhecido e, nessa parte não providQíREsp. 1.407.866/PR,Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DIe 11.10.2013), 2 2 2 RECURSOvESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO _ IURISDICIONAL.NÃO-OCORRÊNCIA. INSCRIÇÃO. NOME DO MUNICÍPIO. SIAFI/CADIN.POSSIBILIDADE. l. A recorrente alega que houve negativa de prestaçãojurisdicional, uma vez que o juízo a quo não teria se manifestado sobre pretensaviolação dos arts. 25, § Io., inciso IV, alinea a, da Lei Complementar 1.01/2000 e 2o.,iasiss i, s óa., iasiss ui, da Lai 10.522/2002. 2. camada, renda apenas aiiahsasssaa entendimento diverso daquele defendido no apelo nobre, o acórdão impugnadonão incorreu em qualquer omissão, mas apenas contrariou o interesse darecorrente. 3. O nome do Municipio deve ser inscrito nos cadastros deinadimplentes da União, toda 'vez que descumprir as normas de controle efiscalização, no que tange ao repasse e à aplicação de verbas federais, sendo que talinscrição somente não surtirá seus efeitos restritivosfiern relação a transferênciasvoluntárias afetas a ações de saúde, educação, assistência social e em faixa defronteira, nos termos dos artigos 25, § 30., da Lei Complementar 101/2001 e 26 daLei 10.522/2002. 4. Assim., o que se veda é a restrição no repasse de verbas federais,motivada pela inscrição do ente federativo no SIAFI/CADIN, quando os valoresforem destinados a ações de saúde, educação, assistência social e em faixa defronteira, sem prejuizo da efetiva inclusão da unidade federativa no rol deinadimplentes, sob pena de se alimentar inarredável circulo vicioso entre assucessivas administrações locais, à vista da possibilidade irrestrita de transferênciade valores, sem a correlata prestação de contas. Precedentes: AgRg no. REsp960.320/AM, Rai. Ministra Eliana calmas., segunda Turma, Djs 25.11 1.2008; RMS19.323/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, D] 3.10.2005;MS 11.031/DF, Rel.. Ministra Eliana Calmon., Primeira Seção, D] 29.5.2006. 5.Recurso especial provido em parte (REsp. 1.215.469/DF, Rel. Min. CASTROMEIRA, DIe 10.12.2010). 2 2 2 ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINARIO EMMANDADO DE SEGURANÇA. CONVÊNIO. LIBERAÇÃO DE VERBASPÚBLICAS PARA EDUCAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO PELOTRIBUNAL DE CONTAS. REQUISITO DISPENSÁVEL. INTERPRETAÇÃO DOART. 25, § 30., DA LC 101/2000. PROVIMENTO .DO RECURSO ORDINÁRIO. l.Na hipótese examinada, o Municipio de Pontal do Paraná/PR impetrou mandadode segurança preventivo no qual objetiva o recebimento de verbas públicasdecorrentes de convênio .firmado com o Estado do Paraná, que tem por objeto oauxílio financeiro ao ente público para oferecer condições à 'prestação de serviçosde transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual residentes naárea rural do municipio, independentemente da apresentação de certidão negativa
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ao Tribunal de Contas, a qual estaria prevista no referido convênio. 2. Ainterpretação do art. 25 da LC 101/2000, especialmente do § lo., incisos e alíneas,permite afirmar que e' lícita a exigência de certidões que comprovem aregularidade do ente beneficiado com o repasse da transferência voluntária, entreas quais a pontualidade no pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos,bem como em relação à prestação de contas de recursos derivados de convêniosanteriores. Entretanto, a própria norma excepciona no § Bo. as sanções desuspensão das transferências voluntárias relacionadas a ações de educação, saúde eassistência social, hipótese configurada nos autos. 3. A certidão emitida peloTribunal de Contas em favor do município não é requisito para a liberação derecursos financeiros relativos a convênio celebrado entre` a municipalidade e oEstado com o objetivo de auxiliar financeiramente 2a manutenção e odesenvolvimento do ensino fundamental público. Inteligência do art. 25, § 30., daLc 101/2000 (exeen-e de ementa de RMS 20.044/PR, 2a.'ruz-me, Rei. Min. JeâeOtávio de Noronha, D) de 10.10.2005). 4. Provimento do recurso ordinário (RMS21.6.10/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Dle 16.2.2009). 8 Ante o exposto, dá-seprovimento ao Recurso em Mandado de Segurança, interposto pela SOCIEDADEEVANGÉLICA BENEFICENTE DE GURITIBA. 9. 'Pubuqueee 10. intimaçõesnecessárias. Brasilia (DF), 23 de junho de 2017. NAPOLEÃO NUNES MAIAFILHO MINISTRO RELATOR (STI - RMS: 44652 PR 2013/0418559~4, Relator:Ministro NAPoLEÃo NUNES MAIA FILHO, Dera de Pubueeeâez DJ 27/06/2017).
Assim, a interpretação do art. 25 da 'LC 101/2000, especialmente do § 10.,
incisos e alíneas, permite afirmar que é lícita a exigênciafde certidões que
comprovem a regularidade do ente beneficiado com o repasse da
transferência voluntária, entre as quais a pontualidade no pagamento de
tributos, empréstimos e financiamentos, bem como em. relação à prestação de
contas de recursos derivados de convênios anteriores. Entretanto, a própria
norma excepciona no § 80. as sanções de suspensão das transferências
voluntáriasrelacionadas a ações de educação, saúde e assistência social,
hipótese destes autos.

3) DA TUTELA DE URGÊNCIA
'Postos os fatos, encontram-«se presentes os requisitos para concessão do
pedido em caráter de urgência, sendo a probabilidade do .direito e o perigo de
dano irreparável ou difícil reparação. `

Neste contexto, podemos falar em periculum 1'12 morae fizmus boni/uns.

Av. Senador Eurico Rezende, 4.97, Centro -- Boa Esperança/ES 1- CEP: 29845-000
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r?

A primeira hipótese autorizadora dessa antecipação é o perigo da demorasegundo disposição expressa contida no Artigo 300 do NCPC.

Art. 300.. A tutela de ur'gërrora sera' concedrda quando lrouVer'
elementos que evrdeucr'euz a probabilidade do drr'er'to e o perrgo de
dano ou o risco ao resultado útr'l doprocesso.

Nesta oportunidade, salientamos que o perigo da demora repousa na situação
da Violação ao direito fundamental a saúde pois, como já relatado, a
impetrante é o único hospital que a cidade local possui, e caso possa haver
interrupção da prestação de. serviços os prejuizos e consequências serão
gravissimos! Corn a supressão do repasse a impetrante sever impossibilitada
de manter “as portas abertas” o que poderá ocasionar danos imensuráveis e
irreparáveis a vida/as vidas.

Com isso, junta provas documentais ao presente Wrr't, preconstituidas de
maneira a garantir suficientemente a concessão do pedido. O Artigo 1Q da Lei
12.016/2009 dispõe sobre as condições nas quais o 'Mandado de Segurança
será concedido.

'íAr't l9 Couceder-se-a' .mandado de segurançaparaproteger dr'r'er'to lriyw'do e certo,
não amparado por habeas corpus ou liabeas data, sempre que, .ilegalmente ou com
abuso de poder; qualquerpessoa fifsr'ca ou jurídica sofrer' Violação ou lrouver' justo
receio de sol'rêJa porparte de autoridade, seja de que Categoría for e sejam quais
forem as firrrções que exerça. ” I

Considerando-se a relevância do fundamento e a alta possibilidade de lesão
irreparável ou de difícil. reparação, bem como a ineficácia da medida,
requisitos previstos no inciso Ill, do Artigo 7Q da mesma Lei. n. 12.016/2009:

"Art 7Q Ao despachar a .Inicial o juíz ordenará: [...]lll - que se suspende o ato que
deu motivo ao pedido, quando lrouver firudamerzto relevante e do ato impugnado
puder' resultar a .riueli'cácra da medida, caso seja fiualmerrte defenda [...]"

No que tange a caução para deferimento da liminar, trata-"se de medida
puramente facultativa, conforme o Artigo 79, inciso Ill da Lei n. 12.016/2009.

Vw] [ll - que se suspeuda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver'
firudamerrto .relevante e do ato impugnado puder resultar a .lueficácra da medida,
caso seja firralmeute deler'lda, sendo .facultado exzzgrr' da rrupetrarfzte caução, fiarrça
ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcrrrreflto à pessoa jurídica. [...].

I I Av. Senador Eurico Rezende, 497, .Centro - Boa Esperança/ES - CEP: 29845-000-
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4) Do PEDIDo
Em face ao exposto, requer a Vossa Excelência:

_ A) Conceder as benesses da justiça gratuita, nos termos do artigo 98 e 99,ambos do Novo Código de Processo Civil, nos termos e fundamentos jáapontados.

B) Com fundamento no artigo 5° LXIX da Constituição Federal e, nos termosda Lei 12.016/2009, ante a presença dos requisitos autorizadores da concessãoda concessão da tutela de urgência sendo probabilidade do direito e do perigode dano irreperável, de acordo com. a exposição realizada, concederLIMINARMENTE a segurança pleiteada, ordenando a imediata suspensão doato ilegal de suspender o repasse e condicionar o repasse a apresentação decertidões negativas, nos termo acima lançados.
C) Dispensar a apresentação de caução, vez que trata-se de medidameramente facultativa.

- D) 'Determinar a notificação da autoridade coatora no endereço fornecido nopreâmbulo, para cumprir a medida liminar e prestar informações no prazo da
Lei..

E) .A intimação do Ministério Público nos termos legais.
F) Coníiirmar a medida pleiteada em sedede urgência acima exposta, para que
a-Autoridade Coatora não condicione a celebração de Convênio/repasses à
apresentação de certidão negativa, nos termos da Lei e Jurisprudência acima
fundamentados.

G) A condenação do impetrado nas custas e cominações legais.
Atribui-se à causa o valor de R$1.650.000,00 (um milhão seiscentos e
cinquenta mil reais).

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Boa Esperança» 03 de agosto de 2018.

ADVOGA '^' "AB/Es 19.225
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Desw forma, entendo que se aplica às entidades beneficentes queefBSÍš-imserviços de saúde, o disposto no Art 25, § 3°, daLC .'101/2000,_fjou“.¡_-s>ej__a,;jexcepoiona-se em caso de convêniosdo ente público; com estasentidadas,a;`
Íëoidrigatoriedade da apresentaçãodas negativas.. fiSCaÊSQÍ:dfÍGfFSÍâiii-iiiGQ'Í- ÕÂšrÍ precedente a seguir: _ _ ` - ¿ ¡ _

` GooVerrio j entre* Municipio 7 e 'Santa - Casa [de Miseríoordia,com repassedefverbas públicasdestinadas a ações de saúde i- Exigência de apresentação de ¿Ícertidões negativas de débitos para a Celebração f' Enfidadea'SSÍSÍenCÍa/'Sem Í':fins iucrativos, prestadora de serviços médico~hospitalares à coletividadeà  *Confronto entre o bem jurídico.j dajsaúdefƒpública eo iniefe'SS-fiäf ÚSCäâ/'ízÉAioiicaÇáo, por analogia, do art. 25, § 3° daLoi;COmp/Gmeiiiëiffl”707/2000.para .dispensar a Comprovação de regularidade fisoaie.'¡permitira É_f_*zlcentrew'dade .do atendimento médicofhospitalar .à ._ popUiatfiflflãfente- Precedentes do A." STJ e desta E; Corte '1""Í'Sente'nçafšíde'-'irripiocedêncraj retomada -- Recurso provido (TJ-sP 1 100014520201 7182606245 SP4 0001451' Qozoi raizsoôzzt, Relator: souza __Meireues, Dara '_ def Julgamento 5emo/zoo, 12aI câmara de Direito Público, Datade Pubiicaçâo:'21/10/2017) .__

1 o e sw, nos autos do REsp 1673668, também assentouésteéniéndimemo,
- destacando o E; Ministro ' Mauro 'Campbell Marques,- ao fençampam Parecerido M in isterio Público Federal, o seguinte: _. ._ - ¿ .. _.z._ _;

Porocasião da 'pro/ação] 'da sentença, ` ponderou ` o Juízo ' que] Ja z autora,z__'p`o'_r §_.j` Ser entidade. _fi/antrópfcaâhäo .Se enquadra/no dispostonoarrf9025,§3°, da '1 'ter ComplementarnO '101/2000, o qual se refere 'a transferências”.voluntárias ' `i entre 1 enesda Federação.: .Com efz-éfio;i a mencionadatacamp/emeizazza fÍf*tOff/2000,. f ao 'dispor 'em seu artigo '25 sobrefos''`parêrrie_trosf'jparaaSÍtransferências voluntárias entre' entes federativas, prevê "_qug j¿as__-_fyerbê.$, _:1 destinadas? 1 a 1 ações de saúde f GáveaÇaoeafisfsfeflCrdsocfafesfaõÉ dest/encilhadas dassanções de suspensão de transferências _:voiuntariasƒj ¿j 'Í í
Urna tigeira leitura do referido artigo direciona. de_fa_to_ à_ Çonclusâoldel .que a__i

' dispensa de regularidade prevista no parágrafo terceiro aplica-se' tãosomente faos casos de transferências voluntárias entre _. entesdaFederaçãoQgggze,todawa também d f ve ser Iev d - .âsq `ra enti ade z rivad Í j m fin I j raliv ref ' W i ` §äêacwmed   _ _ _., , _ _.

__ ' rn' vi narra' 'úderjz 1 zI 1 '8, " Relator 'Ministro ' 'Mauro _ Çampbeii `. Marq“95 Datada
street/sistem asijésiusbrrsiâtemasfiunóaecfin'rurinfnvi oWAeisTRADo_ELErRoNlco.¢rm`@Femàóš274e|seešzz'i' E T ` i * ' A ` '_ ` -`1 i as _ ` ¿ _ 5
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fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA .. ¬FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇA 'ESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98
NOTADE PAGAMENTO N° 0001531/2018I _ ORÇAMENTÁRIA ÍVALOR BRUTO: 137.500,00 VALOR DESCONTO:

VALOR LÍQUIDO: 137.500,000 ordenador da despesa para efeito da execução Exercício : 2018 Processo : 0001890/2018 `orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 20/09/2018 0P : 00015290018determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000573/2013 Tipo : Global\_ í I Liquidação : 0001273/2018 Ficha : 0000065/2018Ofgâe ¡008 _ sECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE aí Unidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função :10 - Saúde

Subfunção :302 ~ Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade :2.058 ~ Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento Despesa z33504300000 - SUBVENÇÓES SOCIAISL Fonte de Recursr) :12010000000 - RECURSOS PROPRIOS - SAÚDE I
JFavorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCABairro : Centro-BE _Endereço : Av. Av. Senador Eurico Resende

CNPJ/CPF z 28.567.618/0001-57 ¬Cidade: BOA ESPERANÇA
UF: ESPIRITO SANTOÍ Histórico :REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBETO O AUXÍLIO FINAN- MEDICOS HOSPITALARES EM NIvELAMBULATORIAL E INTERNAÇÃO, COMPREENDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SE

L.
._

_

CEIRO À PRESTAÇÃO DE SERVICOSDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSRvICOS _ MES DE SETEMBRO DE 2018.L .

I Saldo Liquidação:
_

Valor OP : 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos reais)
\___ Í .
Dispensa/Inexibilidade: 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014Subelemem: 33504300000

- SUBVENCOES SOCIAIS
' '_- zC-ON T RO L EB AN CA R IO-Banco - I I I I I I Agência ' Conta - Tipo/N” Documento. Valor

021 - BANESTES S/A 14s Em - PMBE/PUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB - 000100 137.500,00z; _ CONTABANCÁRIA'D_O.___FORNECEDOR_' . ' ' -f ' "Banco : 001 ~ BANCO DO BRASIL S/A Número da Conta : 16348 - .1 Agência 2 1298
N0 Débito _ | varerl Crédito 'I valerPagamento - Diversos - PagamentosO 1 622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00 622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 137.500,00

O 1 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAFI 137.500,00 622920104000 ~ EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00
C 1 812210101000 - CONVENIOS A LIBEFIAFI _ 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAR 137.500,00
C 1 8211-30100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POFI DESTINACAO DE 137.500,00É Pagamento/Banco - Bancos .P 1 I 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAFI I 137.500,00 |111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 137.500,00f ' - RECIBO \Recebi da: Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de Sea tesoureiro, a importância Supra de RS 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos' reais ), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA28.567.618/0001-57 JAv. Av. Senador Eurico Resend/
' ._ j- Local/Data/Assiuaturas I

I BOA ESPERANÇA, 20 de Setembro de 2018

LAURO vIEIRA DA SILVA KARINE OA SII..vA CO. ,f "PREFEITO MUNICIPAL sECRBTARIA MUNICIPAL DE P zENDA

bz' ,Élirê'ƒà j ÊÍÊZ/._ ` E ANA ROSA MARIN sILvA JsECRETÁRIA MUNICIPAL DE sAUDE

Edil. Contabƒƒidade Pública Eletrônica [S] Page 1 Of 1 Ecfizl.. Produções de Sofmare LYDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAFUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO
FL RUBRICA11.431.061/0001-98

N” PROCESSONOTA DE LIQUIDAÇÃO No 0001278/2018 `_ALORBRUTO: 137.500,00 vALOR DESCONTOz 0,00 vALoR LÍQUIDO. 137.500,00'<` Exercício : 2018 Tipo: Global
O ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 0000573/2013 Data ; 05/09/2018
orçamentária, nos termos da legislação vigente, Ficha _ 0000065 Data Vem .05/09/2013

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: Processo; 0001390/2013 n
\_ .

Orgão z 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDEUnidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEFunção : IO
- Saúde

Subfunçäo : 302 ~ Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar _Projeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rurall Elemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISL Peme de Recurso z 12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDEFavorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 l

A

Bairro : Centro-BE
Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTOHistórico : REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBETO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES EM NÍVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇÃO, COMPREENDENDO NOCUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES 'DESERVIÇOS ~ MES DE SETEMBRO DE 2018.Subelemento: 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

_ .Same EmpenhadeL 550.000,00 | - - Despesa Liquiaeae _. L 137.500,00 | _ _ _ Same DispeeaeI 412.500,00Dispensa/Inexigibinaaae z 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, v1 DA LEI 13.019/2014` .DOCUMENTOS PISCA18__-99 N° 5205/2018 de 05/09/2018 - 137.500,00

.' 1.. . .. _ _ LANÇAMENTOS .__N” [Débife | valer] Créaiee | veIer-
Liquidação - Subvenções Sociais1522130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 137.500,00 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00

622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 137.500,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00
353110300000 ~ SUBVENCÕES SOCIAIS _ __ 137.500,00 218911200000 à SUBVENCOES A PAGAR __ 137.500,00
821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00 821130100000 ~ COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 137.500,00Local/Data/Assinaturas _

_
L
A

-
X

-
L

_o
eo

o

BOA ESPERANÇA, 05 de setembro de 2018
.76

ã üâa g.. kfíixW ANA ROSA MARIN SILVA
sEcRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

LAURO vIEIRA DA SILVA ` sE ea v oNCELoS OP SPREFEITO MUNICIPAL
_- C N R~CRCÍES-01621 O

___ .

INSERÇÃO: VALDECIR GONÇALVES ALVES

Edil. Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page l af! 750101. Produções de Soƒiware LTDA
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ESTADO DO ESPIRITO sANTO
MUNICIPIO DE aOA ESPERANÇA
sEcRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE , - .

Ofício nP 331/2018gsEII/I'U'g/FMS/pMBE' _; - é .

` - Boa 'ESPEI-'PPÇHÍ-j ESPAAP Sefembr'ø de .2018;- '

Assunto: Pagamento Termo de Colaboraçao 001/2018  '  l__W. ¡ODOIÊ
_ -_ _ PROTOCOLÚI

PTI de 80a Esperança ES
l

1. Solicito a Vossa Excelencla firmar O pagamento referente aO termo Ole

colaboração nO 001/2018 de COOperaçaO FInanceIra a AssOcIaçaO Hospitalar. 'I I

Rural de Boa Esperança ES nome fantasIa HOspItaI e MaternIdade Cristo Rei '

referente aO mês de SETEMBRO de 2018 conforme requerImentO em aneXO

RespeI'tOSament'e.I

. z ROSA MARIN sILvA  _ __ _
SecretarIa MunIpal de Saude

AO: SR LAURO VlElRA DA SlL\ /A
Prefeito Municipal __ `
Boa Esperança--ES . "

Pc Angelina SpanhOICOvre n°64 I'Cerátro "| Boa Esperança ES
CEP 29 845-000 I Telefone: (27) 3768 6507 I E maIl: semus pmbe@gmail com



vi,

AssoclAçÃo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANÇA- FuNvA EM 1972 -Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 -- e-mail:ahrbe@bol.com.br
- CEP 29.845-000 - Boa Esperança - ES.

" ' um __ 1_¡flkl ÉWQM*

AO: Exm° Sr. Lauro Vieira da SilvaPrefeito Municipal de Boa Esperança --E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador EuricoResende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo,lnscrita no CNPJ n° 28.567.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste atorepresentada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portadordo CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, sedigne a ordenar o repasse, no valor de R$ 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mil
e Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,parcela 5° do mês de Setembro de 2018.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 04 de Setembro de 2018.

r23,567 .mamw'ëši "'AH. Safado, ÊSPERANÇÂL CEPWW

-' 't9 _. " olsanello
Presidente





(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ¬FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇA .ESPIRITO SANTO FL RUBR'CA11.431.661/0001-98 N” PROCESSO.NOTA DE LIQUIDAÇÃO NO 0001422/201s IALOR BRUTO; 137.500,00 vALOR DESCONTOz 0,00 vALOR LIQUIDOz 137.500,00
Exercício : 2018 Tipo: GlobalO Ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 0000573/2013, . . . 'Data : 04/10/2018orçamentarra, nos termos da legislação vigente,_ _ _ _ . . _ _ . Ficha : 0000065 Data Venc.:04/I0/2018determma que seja IIquIdada a despesa aquI classificada: Processo, 0001890/2018

LL _ , JOrgão : 008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ¬Unidade Orçamentária : 001 ~ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - Saúde

Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma : 0023 ~ Atendimento Ambulatorial Emergencial e 'HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural'Elemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISL Fome 00 11000150 z 12010000000 -. RECURSOS PRÓPRIOS - sAUDE jí Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURALI DE 'BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTOf História) z REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR ODETO O AUXILIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DESERVIÇOS MEDICOS HOSPITALARES EM NI'vEL AMBULATORIAL E INTERNAÇÃO, COMPREENDENDO NOCUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DESERVIÇOS.
Subelemento: 33504300000 - SUBVENÇÔES SOCIAIS

&._

SaId0 Empennaw [_ 412.500,00 I Despesa Liquidada I 137.500,00 SaId0 Disp0nív01 275.000,00
Dispensa/Inexigibilidade : 55 ~ DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014

DOCUMENTOS FISCAIS99 NU 5795/2018 de 04/10/2018 - 137.500,00

LANÇAMENTO:Nu |Débim | vzmrl Crédito valafLiquidação - Subvenções SociaisO 1 622130100000 ~ CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 137.500,00 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00O 1 622920101000 ~ EMPENHOS A LIQUIDAR 137.500,00 1522920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00P 1 353110300000 - SUBVENCOES SOCIAIS ~ 137.500,00 2185311200000 - SUBVENCOES A PAGAR H 137.500,00C 1 1321120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 137.500,00Loeal/Data/Assinaturas
BOA ESPERANÇA, 04 de outubro de 2018

1,

LAURO vIEIRADA sILvA sEDRIC.-- oNC .O LOPES'PREFEITO MUNICIPAL CO/1 s--oR-CcfES” I 10/00

V* NA O MARIN sILvA ÍSECRETARIA MUNICIPAL DE sAUDE

INSERÇÃO: VALDECIR GONÇALVES ALVES

Edi/_. (ffomcr/Ji/Idodc Pública /J/e/rômca [S] Page 1 of] [184. Produções de SQƒ/ware LTD/I





ESTADO Do ESPIRITO SANTo
MuNIcíPIo DE BoA ESPERANÇA
SEcRETARIA MuNIcIPAL DE SAÚDE

ofício nR 368/2018
- SEMUS/EMS/PMBE '

Boa Esperança - ES, 02 deoutubro de 2018. `

Assunto: Pagamento Termo de Colaboração 001/2018.

Senhor Prefeito,

1. Solicito a Vossa Excelência firmar o pagamento referente ao termo de
colaboração nQ 001/2018 de Cooperação Financeira à Associaçao Hospitalar
Rural de Boa Esperança ~ ES, nome fantasia Hospital e Maternidade Cristo Rei,
referente ao mês de OUTUBRO. de 2018, conforme requerimento em anexo.

Respeitosamente,

MARIN SILVA ` _
Secretária Municipal deSaúde

AO: SR. LAURO VlElRA DA SILVA
Prefeito Municipal
Boa Esperança -ES

Pc. Angelina SpanhoICovre n° 64 | Centro l Boa Esperança- ES
CEP 29. 845 000 I Telefone. (27) 3768.6507 l E mail: SemuS. pmbe@gmai| com



ä. E eg _ T I . H I05mm* ü Efiiiigü AssociAçAo HOSPITALAR RURAL DE BoA ESPERANÇAii* *ff ` é - FuNvA EM 1972 -Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1182 -~ e-mail:ahrbe@bo|.com.br - CEP 29.845-000 -› Boa Esperança
- ES.

AO: Exmo Sr. Lauro Vieira da SilvaPrefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador EuricoResende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo,lnscrita no CNPJ n° 28.587.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste atorepresentada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portadordo CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, sedigne a ordenar o repasse, no valor de RS 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mile Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,parcela 6° do mês de Outubro de 2018.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 01 de Outubro de 2018.

F' :Hammamet-sr “'lASSOCHOSRRURALDE

^ demiršBolsanello
Presidente



(PREFEITURA'MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ¬FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇA.ESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98
NOTA DE PAGAMENTO N” 0001903/2018\_ ; oRÇAMENTÁRIA jVALOR BRUTO: 137.500,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 137.500,00 RO ordenador da despesa para efeito da execução EXEI'CÍCÍO 1' 2018 PI'OCGSSO I 0001890/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 30/11/2018 OP : 0001903/2018determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000573/2018 Tipo : Global,_ . _ Li uma ão z 00015302018 Ficha z 0000065/2018 Jorgão zoos _ sECRETARIA MUNiCIPAL DE sAÚDE *__ NUnidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função :10 - Saúde
Subfgnção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento Despesa :33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISk Fome de Recurso :12010000000 - RECURSOS PRÓPRIOS - SAÚDE jFavorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 ¬Bairro: Centro-BE ` _ Cidade: BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTO> Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S/A Agência : 1298-x Conta : 5066-0 JHistórico :REFERENTE ATERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBETO o _AUXÍLIO FINANCEIRO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ¬`MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO No CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, cOLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS - NOVEMBRO DE 2018.
1 L_

Jr Saldo Liquidação :
¬Valor 0P : 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos reais )

k.._

JDispensa/Inexibilidade: 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014
Snbelemento: 33504300000 ~ SUBVENÇÕES SOCIAIS
Í ' ' f' 'Â' '1 " 1 j ' : If '- '1 . ' 1 Cz 0. NET-[R OIL :EÍLBÍA N C 'ÁíR l. 0. i - Í - ..- .1 . - z -_ . .- - - .._ Banco _ 3 Agência Conta Tipo/N0 Documento Valor3 021 ~_BAN_ESTES S/A _ _ 145 20.298.519 - PMDB/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB - 000140 137.500,00.3:3-Ã 3-f3: - ¡C-ON T3A.3;3.B A NC AR I A _- D3 _0 3_'F_3_O_R.N_E_3C E- DOR .3 3' 5 - 3. '_ .` .' '. ` f - '_ ` . 1 -3 " '3 ` ` ` ` ` ' 3 ` `Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S/A . Número da Conta = 16348 - 1 Agência : 1298

No 'Débito _ _ I Valor' Crédito Valor- Pagamento ~ Diversos - Pagamentos rO 1 622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.510,00 622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO PAG . 137.500,00O 1 622920103000 - EMPENHOS LtQUIDADOS A PAGAR 137.500,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00.'fC 1 8122101013000 - CONVENIOS A LIBERAFI _ 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAFI 137.500,00C 1 821130100000 - COMPROMETIDA POFI LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 ~ DISPONIBILIDADE POFI DESTINACAO DE 137.500,00j Pagamento/Banco - Bancos `P 1 1218910501000 - CONVENIOS A PAGAR OO EXERCICIO I 137.500,00 1111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS | 137.500,00f R E C I B O NRecebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de seu tesoureiro, a importância supra de RS 137.500,00 (cento e trinta e sete mil quinhentosreais ), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
28.567.618/000167

Av. AV. Senador Eurico Resendz _ j
` - f z Loeal/Data/Assinaturas_' z '

I ` BOA ESPERANÇA, 30 de 'novembro 002018

LAURO VIEIRA DA SILVA KARINE DA SILVA COST _PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE F -1 ENDA

"' ANA ROSA MARIN sILVA _.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

INSERÇÃO: ioseniida pianque da silva
E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 3 of3 E&L Produções de Sofnvare LTDA
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` ESTADO DD EsPiRiTo sANTo '
MUNICÍPIO DE BoA ESPERANÇA - '_ . ' _sEcRETARiA MuNiciPAL DE sAúDE ' ' < QQÉ - "

8oa Esperança ES -

'DfíÇio 'ng '406/2018 - sEMUs/FMs/PMDE -

Boa Esperança '- ES, 05 de novembro cle 2018.

Assuntof PagamentoTermo de Colaboração 001/2018.

` _' Senhor Prefeito; _

1 '_ 'Solicito a Vossa Excelência firmar o pagamento referente ao termo cle
I _ colaboraçao nQ 001/2018 de Çooperaçao Financeira à Associação Hospitalar

'Rural de Boa Esperança ES nome fantasia Hospital e Maternidade Cristo Rei,

referente ao mês de NOVEMBRO de 2018, conforme requerimento em anexo.- - I

Respeitosamente;

ANA ROSA MARlN SILVA
Secretária Municipal de Saúde

Ao; sR. LAURO viEIRA DA siLvA
PrefeitoMunicip'al `
Boa Esperança-ES

Pc. Angelina Spanhol Covre, n° 64 | Centro I Boa Esperança-'ES
'_ CEP29.845~000 | Telefone: (27) 3768.6507 I E-mail:semus.pmbe@gmail.com.



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972

-

Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-mail:ahrbe@bol.com.br
- CEP 29.845-000

- Boa Esperança
- ES.

AO: Exm° Sr. Lauro Vieira da Silva
'Prefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador Eurico
Resende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo,
Inscrita no CNPJ n° 28.567.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste ato
representada pelo seu presidente o Sr. Ademir Bolsanello, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portador
do CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, se
digne a ordenar o repasse, no valor de R8 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mil
e Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,
parcela 7° do mês de Novembro de 2018.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 31 de Outubro de 2018.

5300. Hosp. RURALE A OA ESPERANÇA
.E _ f ú . 2.. 'é :iii Of Eurico Rezende' 848t* H' - 308 Espe'a' 'ga J

f 'z Bolsanello
Presidente

- "'lf" zsssmisroomosér



(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ` ¬FUNDODE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO11.431.661/0001-98
NOTA DE PAGAMENTO N° 0002099/2018C . p - ORÇAMENTÁRIA ' jf VALOR BRUTO: 137.500,00 VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 137.500,00¬O ordenador da despesa para efeito da execução 'EXBI'CÍCÍO I 2018 PI'OCBSSO i 0001890/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 18/12/2018 OP : 0002093/2013determina O Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000573/2018 Tipo : GlobalL _ I l . Liquidação : 0001740/2018 Ficha z 0000065/2018 Jf ' Orgão :008 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE ` ÃUnidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função :10 - Saúde
Subfunção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa :0023 ~ Atendimento Ambulatorial Emergenciai e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 ~ Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento Despesa :33504300000 - SUEVENÇÕES SOCIAIS\ Fome' de Recurso ¡12010000000 » RECURSOS PRÓPRIOS ~ SAÚDE jFavorecido 2 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57' ¬Bairro: Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTOk

Í Histórico :REFERENTE ATERMO DE COLABORAÇÃO OUE TEM POR OEETO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ¬`MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMEULATORIAL E INTERNAÇÃO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE sERvIÇOS. (12/2018).
>__ f

JSaldo Liquidação :
¬Valor OP 1 137.500,00 ( cento e trinta e sete mii quinhentos reais )

.A
JDispensa/Inexibiiidade: 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014Snbeiemento: 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

Banco ' _ _ Agência _ Conta I I I I Tipo/N" Docurnento I .Valor021 - EANESTES s/A 14s zomfFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RE - 000154 13775007171*

Banco r 001 - BANCO DO BRASIL S/A Número da Conta : 16348 - 1 Agência : 1298
LAN CAI-ME NETO S5 f ff? 1 ' . j '_ ' . í f _ . _ . . z . - . -- . - .-N0 Débito ' _ w I ` _ Valor Crédito Valor

Pagamento -I Diversos - PagamentosO 1 6522130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA ` 137.500,00 622130400000 - CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO PAG 137WO 1 6522920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00 6229201134000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00C 1 8122510101000 ~ CONVENIOS A LIBEHAR _ 137.500,00 812210102000 - CONVÊNIOS A COMPROVAFI 137.500,00C 1 821130100000 ~ COMPROMETIDA POFI LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POFI DESTINACAO DE 137.500,00- PagamentolBanco - Bancos1 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR - I 137.500,001111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 137.500,00( . R E C I B O
Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentosreais ), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
_ 28.567.618/0001057

Av. Av. Senador Eurico Resendi j
" *f L: v íLocaI/Data/Assinaturas 1 z f - z J ; f j- l s I -._ f I _ ; Í. f z zw 1 f 1 r.

BOA ESPERANÇA, 18 de dezembro de 2018

e,

. - 0000 7LAURO vIEIRA DA SILVA KARINE DA SILVA C TAPREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL D 1 FAZENDA

V' ANA ROSA MARIRÊILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Edil. Contabilidade Pública Eletrônica [S] ` ` Page I of 1 E&L Produções de Sofmfare LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAFUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO FL RUBR'CA11.431.661/0001-98 N° PROCESSO,_NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 0001740/2010/VALOR BRUTO: 137.500,00 vALOR DESCONTO: 0,00 vALOR LÍQUIDO: 137.500,00_ _ Exercicio : 2018 Tipo: GlobalO ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 00005730018 Data : 17/12/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente,, _ _ , . _ , Ficha : 0000065 Data Venc.: 17/12/2018

determina que seja liquidada a despesa aquI classificada: Processo: 00018900018

O _ _ 2( Orgão : 000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ¬Unidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL .DE SAUDEFunção : 10 ~ Saúde
Subfunçâo : 302 - Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISL Fome de Recurso ; 12010000000 - RECURSOS PROPRIOS ~ sAÚDE JI ` Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERA'NC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 ¬Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTO j

\___

í Histórico z REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBETO O AUXÍLIO FINANCEIRO À PRESTAÇÃO DE ¬SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMEULATORIAL E INTERNAÇÃO, COMPREENDENDO NOCUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DESERVIÇOS. (12/2013).
Subelemento: 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

Saldo Empenhado L 137.500,00 '_ Despesa Liquidada L 137.500,00 _ Saldo Disponível 0,00
Dispensa/Inexigibilidade : 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, Vl DA LEI 13.019/2014` _ DOCUMENTOS FISCAIE__99 N° 7094'ae'13/12/2013 - 137.500,00' I

LANÇA_MENT_OENü [Débito . I I vaiorI crédito I | vaiorLiquidação - Subvenções SociaisO 1 6221301130000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 137.500,00 6221301300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00O 1 1522920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 137.500,00 1522920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,00P 1 3531103000013 - SUBVENÇÕES SOCIAIS H 137.500,00 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR a 187.500,00C 1 821120100000 « DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00 821130100000 ~ COMPROMETIDA POR LIOUIDACAO 137.500,00- Local/Data/Assinaturas _ _
BOA ESPERANÇA, 17 de dezembro de 2018

W ANA ROSA MARIN sILvA _
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

INSERÇÃO: Loioe Marinho veay

Efíyl. Contabilidade Pública Martinica [S] Page J of! 15201. Produções de .Soƒiware LTDA
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ESTADO Do ESPIRITO SANTO
MUNICÍPIO DE BoA ESPERANÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n9 454/2018 - SEMUS/FMS/PIVIBE

PROTOCIOLD
.. de Boa Esperança ES

Boa Esperança - ES, 10 de dezembro de 2018.

Assunto: Pagamento Termo de Colaboração 001/2018.

Senhor Prefeito,

1. Solicito a Vossa Excelência firmar o pagamento referente ao termo de
colaboração ng 001/2018 de Cooperação Financeira à Associação Hospitalar
Rural de Boa Esperança

- ES, nome fantasia Hospital e Maternidade Cristo Rei,
referente ao mês de DEZEMBRO de 2018, conforme requerimento em anexo.

Respeitosamente,

MARIN SILVA
Secretária Municipal de Saúde _

AO: SR. LAURO VIEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
Boa Esperança -ES

Pc. Angelina Spanhol Covre, n° 64 | Centro | Boa Esperança-ES
CEP 29.845-000 I Telefone:(27) 3768.6507 | E-mail:Semus.pmbe@gmail.com
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
' - FUNDADA EM 1972 -Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-mail:ahrbe@bol.com.br '-- CEP 29.845-000 - Boa Esperança -- ES.

` AO: Exm° Sr. Lauro Vieira da Silva

Co
lQ

ez
en

de
843

Eu
n

wi
n

98
La

s'

Prefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador EuricoResende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo,
lnscrita no CNPJ n° 28.567.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste ato
representada pelo seu presidente o SrAdemir Bolsanello, brasileiro, casado,residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portador
do CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, se
digne a ordenar o repasse, no valor de R$ 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mil
e Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,
parcela 8° do mês de Dezembro de'2018.

Nestes Termos P.. E Deferimento.

Boa Esperança, 03 de Dezembro de 2018. I



fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 0FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇA
zESPIRÍTO SANTO
11.431.661/0001-98
NOTA DE PAGAMENTO N” 0000117/2019 .\_ ORÇAMENTÁRIA jf VALOR BRUTO: 137.500,00 _ VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 137.500,00 \O ordenador da despesa para efeito da execução ` EXBYCÍCÍO 2 2019 'PI'OCBSSO 1 0001890/2018 -orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 31/01/2019 OP : 00001202019determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 00000202019 Tipo : Globalto .J -

l Liquidagão: 0000049/2019 Ficha : 0000066/2019 jf Orgão zoos - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE *T ÃUnidade Orçamentária z001 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função :10 - Saúde

Subfnnção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 30023 ~ Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitaiar

Projeto/Atividade :2.058 ~ Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural
Elemento Despesa z33504300000 - SUEVENCOES SOCIAIS -L Fonte de Recurso :12110000 ¬ RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

r Favürecido : 1021
- ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001~57 _2'Bairro : _Cen'trO-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço: Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTO,_ Banco : :001 - BANCO DO BRASIL S/A Agência : 1298-x Conta : 5066-0 e' jHistórico :REFERENTE ATERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBJETO O AUXILIO FINANCEIRO À PRESTAÇÃO DE SERVICOS ¬MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNACAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOSDE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE sERvIÇOS. 01/2019.

L_ .
J .I Saldo Liquidação : .

`¬Valor 0P : 137.500,00 (cento e trinta e sete mil quinhentos reais)
,___ . _ _

JDispensa/Inexibilidade: 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014
Sabelemento: 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

I Banco Agência Conta Tipo/N" Documento Valor021 - BANES'I'ES S/A 145 2029-0319 - PMBE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB - 000010 137.500,00QUI'IACÃO AUTOMÁTICA POR OBM
'Éj-_-'_.QCONTATBANCÁRIA DO_F_ORNECEDOR:_¡5 .

Banco = 001 - BANCO DO BRASIL S/A Número da Coma : 16348 - I Agência z 1298:é wi    Avà ¬¬ atâNcaMeNfos~ z  ;vz: _ .-~N° Débito _ _ . | s0r| Crédito valor
Pagamento ~ Diversos - Pagamentoso 1 622130300000 ~Á CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO A PA 137.500,00 6522130400000 - CREDITO EMPENHADO LIOUIDADO PAG 137.500,00O 1 622920103000 - EMPENHOS LIOUIDADOS A PAGAR 137.500,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00C 1 812210101000 - CONVENIOS A LIBEHAFI _ - 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAPI 137.500,00C 1 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POFI DESTINACAO DE 137.500,00f . Pagamento/Banco ~ Bancos -P 1 1218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR I 137.500,00 1111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO ~ DEMAIS I 137.500,00f RECIBO \Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de Seu tesoureiro, a importância Supra de RS 137.500,00 ( cento e trinta e Sete mil quinhentosreais), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
28.567.618/0001-57

\ Av. Av. Senador Eurico Resend: J
j 'Local/Data/Assinaturas _' ` `

BOA ESPERANÇA, 31 de janeiro de 2019

LAURO VIEIRA DA SILVA - KARINE DA SILVA COST 'PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE F ZENÍ)A

m 0 I , ~
Mkäräfioíáoúm¢9`. r'

- , INE AIGIIER MILANESE vIDAL
z, ECR ARIA MUNICIPAL DE SAUDE “

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 5 of5 Edil. Produções de Sçyifyare LTDA
W



.f
f .PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ¬\FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO sANTO FL RUBRICA11.431.661/0001-98 N” PROCESSO\NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 0000049/2019

ALOR 'BRUTOi 137.500,00 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LÍQUIDO: l37.500,00<
Exercício : 2019 Tipo: GlobalO ordenador da despesa para efeito da execução Empenho: 0000021 /2019 Data ; 09/01/2019orçamentária, nos termos da legislação vigente, Ficha . 0000066 Data Vem .09/01/2019determina que seja quidada a despesa aqui classificada: Processo; 00018900013 u

\ , Jf Orgão z 003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ¬Unidade Orçamentária : 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função : 10 - Saúde

Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Despesa : 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISL Fonte de Recurso ; 12110000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE jL Favorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 ¬Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço : Av. Av. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTO¬\

f .
JHistórico z REFERENTE A TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TEM POR OBJETO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE ¬' SERVIÇOSME'DICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇÃO, COMPREENDENDO NOCUSTEIO DE PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DESERVIÇOS. 01/2019.

Subelemento: 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
Salar; Empenfiâaú L 550.000,00 |-__ 'Despesa-Liqaidada L 137.500,00 -_ __ Sama Disponível' 412.500,00

Dispensa/Inexigibilidade : 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, Vl DA LEI 13.019/2014
,DOCUMENTOS FISCAIS99N° 0074 de 09/01/2019 - 137.500,00

LANÇAMENTO:'No' |Débi¢3 I I I 'I I' | valorl Crédito I I vam_ _ . Liquidação - Subvenções SociaisO 1 022130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 137.500,00 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIOUIDADO A PA 137.500,00O 1 0229201011000 - EMPENHOS A LIOUIDAR 137.500,00 522920103000 - EMPENHOS LIOUIDADOS A PAGAR 137.500,00P 1 353110300'000 - SUBVENCÕES SOCIAIS __ 137.500,00 213011200000 - SUBVENCOES A PAGAR _ 137.500,00C 1 321120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00 321130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAOAO 137.500,001 Loeal/Data/Assinaturas _ _ -
' BOA ESPERANÇA, 09 daianeim de 2019

___ _ _? W060
_ Õ ` ' Ez (0115111511 MILANESE II'IDAL SED ICK vAsMLOS LOPES '31.5- 3%5TARIA MINICIPAL 'DE SAÚDE C TADOR-CRCI'ES-Olóllü-O/'Q

INSERÇÃO: wide Marinho verIy

Edifl. Con/abilidade Púb//Íca E`IeIrôI1IÍca [S] Page l Qƒ`1 [Edi-I. Produções de SQfmfa/re LTD/4
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ESTADO Do EsPI'RITo sANTo
MUNICÍPIO DE BoA ESPERANÇA
sEcRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE

Ofício nQ 002/2019 -I SEM US/FMS/PMBE

Boa Esperança - ES, 08 de janeiro de 2019.

Assunto: Pagamento Termo de Colaboração 001/2018.

i PaoromtoI Piz/i de I'ššoa Esperança ES

AàIivumƒ
Senhor Prefeito, E-Iz-I _ h ILI \ Í

Solicito a Vossa Excelência firmar o pagamento referente ao termo de
colaboração nQ 001/2018 de Cooperação Financeira à Associação Hospitalar
Rural de Boa Esperança lANElRO de 2019, conforme requerimento em anexo.

Respeitosa mente,

AN ESEVIDAL
Municipalde SaúdeSecre

Ao: sR. LAuRo vIEIRA DA sILvA
Prefeito Municipal w a _
Boa Esperança -ES “É

Pc. Angelina Spanhol Covre, n° 64 I Centro l Boa Esperança-ES
CEP 29.845-000 l Telefone: (27) 3768.6507 I E-mail:semus.pmbe@gmail.com



ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
- FUNDADA EM 1972 --Av. Senador Eurico Resende, 848, Centro, Tel/Fax (027) 3768-1162 - e-mail:ahrbe@bol.com.br

- CEP 29.845-000
- Boa Esperança

- ES.

AO: 'Exmo Sr. Lauro Vieira da SilvaPrefeito Municipal de Boa Esperança -E.S

Associação Hospitalar Rural de Boa Esperança, instalada à Av. Senador EuricoResende, 848 nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo,inscrita no CNPJ n° 28.567.618/0001-57, entidade sem fins lucrativos, neste atorepresentada pelo seu presidente o Sr. Ademir Boisanello, brasileiro, casado,residente e domiciliado no Km 20 nesta cidade de Boa Esperança, ES, Portadordo CPF n° 681.794.487-20 vem mui respeitosamente requerer a V. Exa, sedigne a ordenar o repasse, no valor de R$ 137.500,00 (Cento e Trinta e Sete Mile Quinhentos Reais) referente repasse Termo de Colaboração de n° 001/2018,
parcela 9° do mês de Janeiro de 2019.

Nestes Termos P. E Deferimento.

Boa Esperança, 31 de Dezembro de 2018.

im' eass'rsisiiieens? í
Assoc. aeee, nuaaê. os._ se estavam_ *t\ l. _.. _; gli. E 848

*idemr Bolsanello
Presidente



(PÉREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ¬FUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇA
ESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98
NOTA DE PAGAMENTO No 0000331/2019O . ORÇAMENTÁRIA jf VALOR BRUTO: 137.500,00 VALOR DESCONTO: vALOR LÍQUIDO: 137.500,00¬O ordenador da despesa para efeito da execução 'EXBI'CÍCÍO 2 2019 PFOCGSSO 3 0001890/2018orçamentária, nos termos da legislação vigente, Data Pagto : 28/02/2019 OP : 00003320019determina o Pagamento do Empenho aqui classificado: Empenho : 0000200/2019 Tipo : Ordinário\ Ç - Liquidação : 0000233/2019 Ficha : 0000066/2019 jK Órgão ¡008 - sBCRB'rARIA MUNICIPAL DE sAÚDB NUnidade Orçamentária :001 - FUNDO MUNICIPAL DB sAUDB

Função :10 - Saúde
Subfunção :302 - Assistência Hospitaiar e Ambulatorial
Programa :0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitaiar

Projeto/Atividade :2.058 ~ Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural
Elemento Despesa :33504300000 - SUBVENÇOES SOCIAIS

k Fonte de Recurso :12110000000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA 'DE IMPOSTOS - SAÚDE jf Favorecido :_ 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57 "Bairro :_ Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço :_ Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTO
L - ` ` Jf Histórico :REFERENTE A CONVENIO TEM COMO OBJETIVO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 'MEDICOS ¬HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOS DEPROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO - FEVEREIRO DE 2019.

>~ 4Saldo Liquidação :
Valor OP ; 137.500,00 (cento e trinta e sete mil quinhentos reais)

u__ 1
JDispensa/Inexibilidade: 02 ~ ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93

suberemenmz 33504300000 - sUBvBNCÕES sOcIAIs
`-__C0`NTROLE-BA'_NCA_RIO__J_ _ _ _ _Banco _ Agência ` _ Conta Tipo/N" Documento ValorI 021 - BANESTES S/A 145 20.298.519 ~ PMBE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB ~ 000023 137.500,00QUITAÇÃO AUTOMÁTICA POR OBM

_' 'z _' ' _' -' _ _- _' _ C0 NTA " BANCA RIA l) O FO RN E CE D OR_- _ _ _- _
Banco : 001 - BANCO DO BRASIL s/A Número da Conta : 16348 - 1 Agência : 1290

N° Débito ¿ | valor| Crédito valer
_ Pagamento ~ Diversos - Pagamentos

O 1 622130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00 622130400000 - CHI-:DITO EMPENHADO LIOUIDADO PAG 137.500,00O 1 6229201013000 ~ EMPENHOS LIOUIDADOS A PAGAR , 137.500,00 622920104000 ~ EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 137.500,00C 1 812210101000 `- CONVÊNIOS A LIBEEAFI " _ u 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAFI 137.500,00C 1 821130100000 ~ COMPROMETIDA POR LIQUIDACAO - 137.500,00 1321140000000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 137.500,00
z ` Pagamento/Banco - Bancos

P 1 | 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR I 137.500,00 |111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS ] 137.500,00f - RECIBO
Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de seu tesoureiro, a importância supra de R$ 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos' reais), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firme o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA
- ' 28.567.618/0001-57

\ '_ Av. Av. Senador Eurico Resendi j
` '_ - v É '_ Local/Data/Assinaturas `

` BOA ESPERANÇA, 28 de fevereiro de 2019

.LAURO VIEIRA DA SILVA KARINE DA SILVA COST- PBBIIBITO MUNICIPAL sBcIaBTÁRIA MUNICIPAL BB B zBNBA

_ f Q I

, 'QO/OLÁ if .w "1.R

W f ANA ROSA MARIN sILvA
SECRETARIA M-UNICIPAI.. DE SAÚDE

INSEFIÇAO: Elisaude Mora!

EÓH. Contabilidade Pública Ele/rômfca /S/ Page I of 1 Efífl. Produções de Srgƒiware LTDA



fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA ¬`FUNDO DE sAUDE DE DOA ESPERAN AESPIRITO sANTO Ç FL RUBRICA11.431.661/0001-90 N” PROCESSO\NOTA DE LIQUIDAÇÃO N0 0000283/2019ALOR BRUTO. 137.500,00 vALOR DESCONTO; 0,00 VALOR LÍQUIDO; 137.500,00
Exercício : 2019 Tipo: Ordinário
Empenho: 0000200/2019 Data : 25/02/2019

Ficha : 0000066 Data Venc.: 25/02/2019Processo: 0001890/2018

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

\
Órgão z 000 - sECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentária : 001 ~ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função : 10 ~ Saúde _
Subfunção : 302 - Assistência Hospitalar e AmbulatorialPrograma : 0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e HospitalarProjeto/Atividade : 2.058 ~ Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento de Des-pese z 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

k Fonte de Recurso : 12110000000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE jFavorecido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANC CNPJ/CPF : 28.567.618/0001~57 ¬Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇA'Endereço : Av. AV. Senador Eurico Resende UF : ESPIRITO SANTOí _ Histórico = REFERENTE A CONVÊNIO TEM COMO OBJETIVO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTACAO DE SERVICOS "MEDICOS HOSPITALARES EM NIVEL AMEULATORIAL E INTERNACÃO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DEPAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE sERVIÇO -FEVEREIRO DE 2019.
Subelemento: 33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

JO

Dispensa/Inexigibilidade z 02 z- ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 0666/93
99 N0 02/2019 de 25/02/2019 ~ 137.500,00

A; LANÇ AMENT__‹ _"Í j _-f_ i _). __. _ _ ._ _ _ _ _. _ _- __ . ¿ ._ __- _ _. _ -_- _ -_ _ -_ _N” 'Débito _ I Valor I Crédito Valor_ _ Liquidação - Subvenções Sociais1 622130100000 ~ CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 137.500,00 622130300000 ~ CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,001 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 137.500,00 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 137.500,001 353110300000 - SUBVENCÕES SOCIAIS _ 137.500,00 218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR u 137.500,00_ 1__ 821120100000 -_ DISPONIBILIDADEPOR__DESTINAÇAO DE _ _ 137.500,00 8211130100000- COMPROMETIDAPOR LIQUIDACAO _ __ 137.500,00

OA ESPERANÇA, 25 de fevereiro de 2019

320123511...
ANA ROSA MARIN SILVA SED A. CK V I ONCELOS LOPESSECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CO TADO -CRC/ES-016210-0/9

INSERÇÃO: VALDECIR GONÇALVES ALVES

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 Of 1 EärL Produções de Sofmare LTDA
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ESTADO DO ESPIRITO sANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - Es

REscIsÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2018
PROCESSO N0 1.890/2018

Rescisão do Termo de Colaboração que
entre si celebram O Municipio de Boa
Esperança/ES, O Fundo Municipal de Saúde
de Boa Esperança/ES e a Associação
Hospitalar Rural de Boa Esperança/ES.

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/Es, pessoa jurídica de direito públicointerno, inscrito no CNPJ no 27.167.436/0001-26, por intermédio do FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA/ES, inscrito no CNPJ n°11.431.661/0001-98, sediado na Praça Angelina Spagnhol Covre, n° 65, Centro, BoaEsperança - ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito MunicipalLAURO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF n° 793.680.777-20 e RG. no 710.853 - SSP/ES, residente e domiciliado neste município e pela SecretáriaMunicipal de Saúde, Sra. ANA ROSA MARIN SILVA, brasileira, casada, portadorado RG n° 2137388 SPTC/ES, CPF n0 090.898.047-73, residente e domiciliada na Av.
Governador Lacerda de Aguiar, n° 947, Ilmo Covre, Boa Esperança - ES, denominadoCONCEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA
ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob n° 28.567.618/0001-57, situada na Av. Senador
Eurico Rezende nU _ 848, centro neste Município de Boa Esperança -- ES, doravantedenominada CONVENENTE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DIOGOCOSSER CORADI, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n° 069.648.877-92
e RG no 1.334.886-ES, residente e domiciliado no sítio dois irmãos, Quilometro Vinte,nesta cidade de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, resolvem rescindir o. referidoTermo de Colaboração nO 001/2018, com fundamento na Cláusula Décima Primeira eno art. 116 da Lei n° 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

cLÁUsULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo a rescisão do Termo de Colaboração n° 001/2018,celebrado em ll de maio de 2018, que tem como objeto o auxilio financeiro a prestação
de serviços médicos hospitalares em nível ambulatorial e internação, compreendendo no
custeio de pagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores deserviços; ` '
Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de forma
integral a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade;
Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro da
Entidade, através da sua equipe técnica;
Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimento
àqueles que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência, emergência e
internação clínica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho.

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado O Contrato de que trata a

qualquer e'poca, relativamente às _.. ões assumidas no ajuste ora rescindidas.
M

298.45-000 | Boa Esperança/ESTEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515

Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em



ESTADO DO ESPÍRITO sANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - Es

GLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para todos OS efeitos, fica eleito O Foro da Comarca de Boa Esperança, Estado doEspírito Santo, para que, por meio dele, sejam dirimidas as dúvidas que porventuravenham a existir.

Boa Eperança -- ES, 07 de fevereiro de 2019.

0 II I» -- GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEcoNc i " “I GONCEDENTE

v -- SILVA MARIN SILVA

DIOGO u coRADINPRESIDENTE DA ASSOCIAÇAOcONVENENTE

° iv ~ oz 'u" LigW “ . šiš MIL SE VIDAL

MONTEVERDE
PRESIDENTE DA cOMISSÃO DE I ONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

TESTEMUNHAS:

` GOMES SILVEIROFN° 103.230.147-39

Wifi'

IA PALINO GONÇALVES DE OLIVEIRA VIEIRAcPF No I 14.627.467-05

I Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | CEP 29.845-000 | Boa Esperança/ES
TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - ES

EXTRATO DA REscIsÃo Do TERMO DE coLABoRAÇÃo N° 001/2010

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA/ESCONVENENTE: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo a rescisão do Termo de Colaboração n° 001/2018,celebrado em ll de maio de 2018, que tem como objeto o auxilio financeiro à prestaçãode serviços médicos hospitalares em nivel ambulatorial e internação, compreendendo nocusteio de pagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores deserviços;
Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de formaintegral a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade;
Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro daEntidade, através da sua equipe técnica; -Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimentoàqueles que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência, emergência einternação clínica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho.

Do DISTRATo _
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a
Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas.

PROCESSO No 1.890/2019.

Boa Esperança - ES, 07 de fevereiro de 2019.

'4 NA ROSA MARIN SILVA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONCEDENTE

Publicado em
0? l Gai/:205 qi

DO diff/Wo

'Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | CEP 29.845-000 | Boa Esperança/ES
TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515
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PREFEITURA

EXTRATO DA REscIsÃO DO TERMO DE cOLABORAÇÃO NO 001/20 18 .
Publicação NR 182492EXTRATO DA REscIsÃo oo TERMO DE coLABORAçÃO No 001/2018

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES
CONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA/ES
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA

DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo a rescisão do Termo de Colaboração n'g 001/2018, celebrado em 11 de maio de 2018,que tem como objeto o auxílio financeiro à prestação de serviços médicos hospitalares em nivel ambulatorial e internação,compreendendo no custeio de pagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços;Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de forma integral a garantir a manutenção.¿‹'f"=f"`I ncionamento da Entidade;
Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro da Entidade, através da sua equipe técnica;Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando O acesso ao atendimento àqueles que dependem de tra-tamento clinico nas áreas de urgência, emergência e internação clinica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho.

DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendoa reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora Arescindidas.

PROCESSO NO 1.890/2019.

Boa Esperança - ES, 12 de fevereiro de 2019.

LAURO vIEIRA DA sILvA ANA ROSA MARIN sILvA
RE ¬EITO MUNICIPAL oEsTORA oo FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE
concedente concedente

nom /ES AssINAOo DIGITALMENTE WWW-diafiomuflifiiDaLeS-QOV.br



ESTADQ Do ESPIRITO sANTo .MUNICIPIO DE BoA ESPERANÇA - EsPROCURADORIA-GERAL Do MUNICIPIO

Requisitos

1) 'Normas de Organização Interna -- Requisitos estatuários e regrascontábeis
1.1 ter objetivos em seu estatuto social voltados à promoção de atividades efinalidades de relevância pública e social (não exigido para organizaçõesreligiosas e entidades sociedades cooperativas)

Base Legal
13.019/14

Sim

Art. 33, I e
§2° e §3°

1.2 ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivopatrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza quepreencha os requisitos da Lei 13.019/2014 e cujo objeto social seja,preferencialmente, o mesmo 'da entidade extinta (não exigido para Acordos deCooperação, para organizações religiosas e entidades sociedades cooperativas)

Art. 33, III e
§1°, §2° e §3°

1.3 manter contabilidade regular com observância aos princípios fundamentaisda contabilidade e às normas brasileiras de contabilidade
- apresentar declaração contendo o nome do contador responsável pela referidaentidade, CPF, com registro regular junto ao Conselho Regional deContabilidade. Anexar comprovante de regularidade do contador perante oConselho Regional de Contabilidade

Art. 33, IV

1.4 ter previsto no estatuto que não há distribuição entre os seus sócios ouassociados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, eventuaisregultados, sobras excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio,auferidos mediante o exercício de suas atividades. (não exigido paraorganizações religiosas e entidades sociedades cooperativas)

Art. 2°, I, “a”

1.5 ter previsto no estatuto que há aplicação integral dos recursos na consecuçãodo respectivo objeto social de forma imediata ou por meio da constituição defundo patrimonial ou fundo de reserva (não exigido para organizações religiosase entidades sociedades cooperativas)

Art. 2°, I, “ia”

2) Normas de Organização Interna -lcapacidade para execução da parceria
2.1 evidenciar no mínimo 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo,
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, corn base no cadastro nacional da pessoa jurídica.
- fotocópia do cartão do CNPJ com, no mínimo urn ano de existência com
cadastro ativo e, no caso de Organização sem fins lucrativos, que contenha,
também, informação expressa nesse sentido no CNPJ

Art. 33, V, a

2.2 evidenciar experiência prévia na realização, com efetividade do objeto daparceria ou de natureza semelhante: _
I. Instrumento de parceria ou outro equivalente, firmado com órgãos e entidades da
administração pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações
da sociedade civil; II. Relatório de atividades desenvolvidas; III. Notícias veiculadas na
mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas; IV. Publicações e pesquisas
realizadas ou outras formas de produção de conhecimento; V. Currículo de profissional
ou equipe responsável; VI. Declarações de experiência prévia emitidas por redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas,
conselhos de políticas públicas do Estado ou do Município e membros de órgãos
públicos ou universidades; VII. Prêmios locais ou' internacionais recebidos; e VIII.
Atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações' da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas do

Art. 33, V
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Estado ou do Município e membros de órgãos públicos ou universidades.
2.3 capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do plano de Art. 33, V, Ctrabalho.
3) Exigências de documentação
3.1 apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de Art. 34, IIcontribuição e de dívida ativa
- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação dacertidão negativa expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional (Dívida Ativa mfda União) e da Secretaria da Receita Federal. ` I . “ä

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou = ,ffsede da organização social
Wma.- Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS) ' ' :Wtô- Prova de regularidade de situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de ` `Serviço (FGTS)

><\- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho aêmediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas xr3.2 apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro Art. 34, III ter.: Icivil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações
3.3 apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atu _ _ ' à ` :çsfiêft' 34, V _3.4 apresentar relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade com Art. 34, VI - 3endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de _ Vregistro no cadastro das pessoas físicas -H C.P.F. da Secretaria da Receita Federal -- ,_5 _ ,išégnefärfdo Brasll (RFB) - . . jšršüw
3.5 apresentar cópia de documento que comprove que a organização da Art. 34, VIIsociedade civil funciona no endereço por ela declarado.- comprovante de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade,contrato de locação, instrumento de concessão real de uso - -
3.6 apresentar declaração do representante legal da organização da sociedade Art. 39 r _civil informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer ><das vedações previstas no art. 39 da lei 13.019/2014. f r3.7 declaração de não haver contratação de parentes ou empresas, inclusive porafinidade, de dirigentes vinculados a este objeto.
3.8 declaração de iníciodas atividades.
3.9 declaração de conta bancária específica para a parceria. Art. 51
3.10 declaração que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos f. ,na Lei Federal n° 12.527/2011 e 13.019/2014, de forma especial à publicidade W!aos recursos públicos recebidos e à' suadestinação, sem prejuízo das prestaçõesde contas a que estejam legalmente obrigadas. ` `
3.11 declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7°, inciso ,RM ,fr x ,ffXXXIII, da constituição Federal de 1988. /â .e
3.12 declaração de disponibilidade de Contrapartida (QUANDO HOUVER),Eonforme Anexo XIX do Decreto Municipal nO 058/2017 _

. . - . - 3/3Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 I Centro I Boa Esperança-ES CEP 29.845-000 j Telefone: (27) 3768.6534 | Fax: (27)- _ ' 3768.6515 | E-mail: procuradoriapmbe@gmail.com
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOMUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
- Es

cONvÊNIO N.° 001/2019
PROCESSO N° 1.890/2018

Convênio de Cooperação que entre si celebram omunicípio de Boa Esperança e O Fundo Municipalde Saúde de Boa Esperança Estado do EspíritoSanto e a Associação Hospitalar Rural de Boa
Esperança.

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede naAvenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF. sob On0 27.167.436/0001-26, doravante denominado CONVENIANTE, neste ato representado peloPrefeito Municipal Sr°. LAURO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF n°793.680.777-20 e RG. no 710.853 - SSP/ES; administrador do FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DE BOA ESPERANÇA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no, CNPJ sob On° 11.431.661/0001-98, com sede na Av. Senador Eurico Rezende - 780, centro, neste atorepresentada pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. ANA ROSA MARIN SILVA, brasileira,casada, portadora do RG no 2137388 SPTC/ES, CPF n° 090.898.047-73, residente e domiciliadana Av. Governador Lacerda de Aguiar, n° 947, Ilmo Covre, Boa Esperança
- ES, denominadoCONVENIANTE, e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA,inscrita no CNPJ sob no 28.567.618/0001-57, situada na Av. Senador Eurico Rezende no 848,centro neste Município de Boa Esperança - ES, doravante denominada CONVENIADA nesteato representado pelo seu Presidente, Sr. Presidente, Sr. DIOGO COSSER CORADI,brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF no 069.648.877-92 e RG nO 1.334.886-ES,residente e domiciliado no sítio dois irmãos, Quilometro Vinte, nesta cidade de Boa Esperança,Estado do Espírito Santo, resolvem firmar O presente Convênio de acordo como processo1.890/2014 e Os ditames da Lei Federal 8666/93 e Lei Municipal n.° 1.273 de 22/08/2005,alterada pela Lei 1.373 de 18 de setembro de 2009, às quais os convenentes desde já, se suj eitammediante às seguintes cláusulas e condições:

cLÁUsULA PRIMEIRA - DO OBJETO;

1.1. O presente Convênio tem como Objetivo o auxilio financeiro à prestação de serviçosmédicos hospitalares em nível ambulatorial e internação, compreendendo no custeio depagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços.
1.2. Promover O atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de formaintegral a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade.

1.3. Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro da Entidade,através da sua equipe técnica.

1.4. Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimentoàqueles que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência, emergência e internaçãoclínica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho em nível ambulatorial ou de internação,

Avenida Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | CEP 29.845-000 | Boa Esperança/TEL: (27) 3768 6534 FAX (27) 3768 6515 | E-mail: contratospmbe@gmail.com
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ESTADO DO ESPIRITO sANTOMUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - Es

consistentes em consultas, cirurgias e exames de apoio para O funcionamento da ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA.

cLÁUsULA sEGUNDA - DAs OBRIGAÇÕES.
2.1. Como forma de mútua cooperação na execução do objeto previsto na cláusula anterior sãoobrigações das partes:

2.1.1. COMPETE AO CONVENIANTE:
2.1.2. Fazer repasse a Associação do valor remanescente do Termo de Colaboração n° 001/2018de R$ 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), sendo 03 (três) parcelas de R$137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais).

2.1.2. COMPETE AO CONVENIADO:
2.1.2.1. Fazer balancete mensal de receitas e despesas, fixando em locais de fácil conferência dosassociados, enviando uma via à conveniente, durante a vigência deste;2.1.2.2. Cumprir rigorosamente as normas legais próprias no tocante a realização das despesas,sendo que a liberação de uma nova parcela ficará condicionada a pre'via prestação de contasdaquela já liberada anteriormente;
2.1.2.3. Apresentar Prestação de Contas do recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias após aliberação;
2.1.2.4. Efetuar a utilização do recurso somente após a efetiva liberação e desde que o mesmo seencontrem disponíveis.

cLÁUsULA TERCEIRA - Dos RECURSOS;
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente convênio, correrão a conta da dotaçãoorçamentária vigente.

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 -- Convênio de Subvenção Social p/ Apoio aAssist. Hospitalar Rural `Elemento Despesa: 33504300000 -»- Subvenções Sociais
Fonte Recurso: 12010000000 -- Recursos Próprios - Saúde

CLÁUSULA QUARTA - DA vIGÊNcIA:

4.1. O presente convênio terá vigência a partir da data de sua assinatura até 30 de abril de 2019,podendo ser prorrogado de acordo com as normas da Lei Federal n0 8.666/93.

cLAÚsULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO:
5.1 A _CONVENIADA poderá prorrogar a vigência deste, por igual periodo, mediantecomunicação escrita, com tempo hábil para a tramitação do processo, mantidas as prerrogativasda Lei nO 8.666/93.

š UÉJ gx? ,y
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ESTADo Do ESPIRITO SANTOMUNICIPIO DE BoA ESPERANÇA - Es

cLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:

6.1. A CONVENIADA se compromete ao ressarcimento aos cofres públicos caso venha seconstatar irregularidades na condução, e/ou execução do presente convênio.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA:
7.1. Este Convênio poderá ser rescindido automaticamente, por inadimplemento de quaisquer desuas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou evento que torne materialou formalmente inexequível, assim como pelas partes convenentes, observado o aviso pre'vio de30 (trinta) dias.
7.2. Ocorrendo à denúncia ou qualquer hipótese que implique em rescisão, ficam os convenentesresponsáveis pelas obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido o convênio.
cLÁUSULA oITAvA

- Do FoRoz

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Esperança - ES, para dirimir quaisquer dúvidas dopresente Contrato, excluído qualquer outro.
8.2. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em O4(quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme é assina pelas partescontratados e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Boa Esperança (ES), O8 de fevereiro _A 2019.

ILVAAURo VI

ROSA MARIN SILVA
GEsToRA Do FUNDO

DIoGo c i sSER coRADI
PRESIDENTE

TESTEMUNHAS:
“19),

GABRI A PEREIRA SANTOS
cPP N°z 162.634.507-46

I/""""LI”
MICHEL ° RIGUES DE oLIvEIRAcPF NOÊTeíoó-AIJIT-Sz

3/3
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA - ES

EXTRATO DO CONVENIO No 001/2019

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ESCONCEDENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA/ESCONVENENTE: ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA
DO OBJETO
O presente Convênio tem como objetivo o auxilio financeiro à prestação de serviçosmédicos hospitalares em nível ambulatorial e internação, compreendendo no custeio depagamentos de profissionais médicos, colaboradores e demais prestadores de serviços.
Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúde que serão prestados de formaintegral a garantir a manutenção e funcionamento da Entidade.

Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissionais da saúde dentro daEntidade, através da sua equipe técnica. ›~ -
Executar ações de saúde a toda a comunidade local, facilitando o acesso ao atendimento' _ àqueles que dependem de tratamento clínico nas áreas de urgência, emergência einternação clinica, conforme detalhamento no Plano de Trabalho em nivel ambulatorialou de internação, consistentes em consultas, cirurgias e exames de apoio para ofuncionamento da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOAESPERANÇA. ' ` ' '

DO VALOR: - _Fazer repasse a Associação do valor _remanescente do Termo de Colaboração n°001/2018 de R8 412.500,00°(quatrocentos e doze mil e quinhentos reais), sendo 03(três) parcelas de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO oRÇAMENTARIAz
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa EsperançaÓrgão: Secretaria Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 008001.1030200232.058

- Convênio de Subvenção Social p/ Apoioa Assist. Hospitalar Rural
Elemento Despesa: 33504300000 - Subvenções SociaisFonte Recurso: 12010000000 -- Recursos Próprios - Saúde

DA vIGÊNCIAz
O presente convênio terá Vigência a partir da data de sua assinatura até 30 de abril de2019, podendo ser prorrogado de acordo com as normas da Lei Federal n° 8.666/93.

o
Publicado emPRocEssoN 1.890/2018. Qš* 1 po), /Qnšqno m7 . _ Ii __ ___ à

*__ _”.W
Boa Esperança -- ES, 08 de fevereiro de 2019.

,'f
;_ __* ' 2. _ ›-. _M*'~ _ ___, 1.a. _. ,_ «Maxx-6m
5 i .f .-f' l 1./ T”._ *i _. __ f _,1

MEREFQ? nã ___ _ ----- GESTORA Do FUNDO MUNICIPAL DE sAUDE" C0 . _.: * f coNcEDENTE
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EXTRATO DO 3° ADITIVO AO CONVENIO N°004/2017
Publicação N° 189524

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONVENIO DE CES-
SAO 004/2017

CEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA - ES.
CESSIONÁRIO; MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES.

cLÁUSULA PRIMEIRA
- DO OBJETO

O objeto do presente Convênio é a Cessão da servidora do
Município de Boa Esperança - ES, LUZIA HELENA TOREZA-
NI OLIOSI, Decreto n° 1.668/95, ocupante do cargo efe-
tivo de Professor MaP IV, para exercer atividades no MU-_-.-”'°""`"2ÍPIO DE SÃO MATEUS

- ES, sem ônus para o Cedente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA
O presente convênio tera' vigência de 01 (Um) mês, no
período de 02 de março de 2019 a 01 de abril de 2019.

DATA DE ASSINATURA: 28/02/2019.
PROCESSO DE ADITIVO NP 962/2019.

Boa Esperança, 19 de março de 2019.

VALDIR RAMOS MATTUSOCH

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO N9 001/2019 - ASSIS-1. _icIA SOCIAL
Publicação No 189515

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO No 001/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA ~ ES.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL.

CONTRATADO: GILENO DE JESUS GOMES.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação
de 01 (um) imóvel residencial, com área aproximada de
68,40m2 composta por uma 01 Sala, 01 cozinha, 01 copa,
01 sanitário, 03 quartos e 01 área de serviços, Situado
na Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 256, bairro Centro,
Boa Esperança - ES, com instalações elétricas e sanitárias
adequadas, destinado à moradia do Sr. Irineu Rodrigues
Chaves, CPF n° 086.921.107-28, pessoa carente em situa-
Ção de vulnerabilidade social, que ficará responsável pelas
despesas de água e energia elétrica do imóvel.

PREFEITURA

VALOR GLOBAL: O valor mensal da locação do imóvel im-porta em R$ 454,86 (quatrocentos e cinquenta e quatro
reais e oitenta e seis centavos), totalizando R$ 1.819,44
(um mil e oitocentos e dezenove reais e quarenta e quatro
centavos) no período de 04 (quatro) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
Projeto Atividade: 020020.0824400112.167

- Beneficios
Eventuais.

Elemento Despesa 33903600000 - Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Física
Ficha 062.

Fonte Recurso: 10000000000 -- Recursos Ordinários.
Fonte Recurso: 13120000

- Transferências de Convênio --
Assistência Social.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato
será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a
Lei 8.666/93.

PROCESSO No 6.874/2018
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2019

Boa Esperança/ES, 19 de março de 2019.

VALDIR RAMOS MATTUSOCH

PREFEITO MUNICIPAL

AGNALDO CHAVES DE OLIVEIRA JUNIOR
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

EXTRATO DO coNvENIo N° oo1/2o19 - sAúoE
Publicação No 189617

EXTRATO DO CONVENIO NP 001/2019

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES
coNcEDENTEz FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ES-PERANÇA/ES
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR RURAL DE BOAESPERANÇA

DO OBJETO

O presente Convênio tem como objetivo o auxilio financei-
ro à prestação de serviços médicos hospitalares em nivel
ambulatorial e internação, compreendendo no custeio de

DoM /Es ASSINADO DIGITALMENTE Www.diariomunicipal.es.gov.br
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pagamentos de profissionais médicos, colaboradores e de-mais prestadores de serviços.

Promover o atendimento aos usuários do serviço de saúdeque serão prestados de forma integral a garantir a manu-tenção e funcionamento da Entidade.

Controlar e fiscalizar as ações executadas pelos profissio-nais da saúde dentro da Entidade, através da sua equipetécnica.

Executar ações de saúde a toda a comunidade local. faci*Iitando o acesso ao atendimento àqueles que dependemde tratamento clínico nas áreas de urgência, emergênciae internação clínica, conforme detalhamento no Plano deTrabalho em nível ambulatorial ou de internação, consis-tentes em consultas, cirurgias e exames de apoio para ofuncionamento da AssociAçÃo HOSPITALAR RURAL DEBOA ESPERANÇA.

.no vALoR:
Fazer repasse a Associação do valor remanescente do Ter-
mo de Colaboração no 001/2018 de R$ 412.500,00 (qua-
trocentos e doze mil e quinhentos reais), sendo 03 (três)parcelas de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e
quinhentos reais).

DOTAÇÃO oRçAMENTARIA;
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Boa Espe-rança
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 008001.1030200232.058 - Convênio
de Subvenção Social p/ Apoio a Assist. Hospitalar Rural
Elemento Despesa: 33504300000

- Subvenções Sociais
Fonte Recurso: 12010000000

- Recursos Próprios - Saúde

ij vIGÊNCIAz
O presente convênio terá vigência a partir da data de sua
assinatura até 30 de abril de 2019, podendo ser prorroga-
do de acordo com as normas da Lei Federal no 8.666/93.

ASSINATURA EM 08/02/2019
PROCESSO No 1.890/2018.

Boa Esperança - ES, 19 de março de 2019.

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

concedente

ANA ROSA MARIN SILVA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
concedente

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE www.diariomunicipal.es.gov.br
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` Função :10 ~ Saúde .
I Subfunção :302 - Assistência Hospitalar e Ambulatoriai
_ Programa ;0023 ~ Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

Projeto/Atividade :2.058 ~ Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. RuralElemento Despesa :33504300000 - SUBVENÇÕES SOCIAISIL Fonte de Recurso z12110000000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDEí Favoreeido : 1021 - ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro: CeflIFO~BE
Cidade : BOA ESPERANÇAEndereço: Av. Av. Senador Eurico Resende UF: ESPIRITO SANTOL* Banco : 001 - BANCO DO BRASIL S/A Agência : 1298-x Conta : 5066-0 Jí Histórico z REFERENTE A CONVENIO TEM COMO OBJETIVO O AUXILIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS ¬' HOSPITALARES EM NIVEL AMBULATORLAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOS DEPROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO - MARÇO DE 2019.

JSaldo Liquidação :
¬_ Valor OP : 137.500,00 ( cento e trinta e sete mil quinhentos reais )

Dispensa/Inexibilidade: 02 - ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERAL 8666/93
Saneamento: 33504300000 - SUBVENÇÕES sOCIAIS

_._ _ _ .-_. -_"7001.1"'fÍIÍ_CÂOIN-T_R_0_L-E..-BAN.CIÁ3R1IOI__"I _- -Banco - - . - Agência Conta
Tipo/No Documento Valor021 - BANESTES S/A _ - 145 20200319 - PMBE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RB - 000033 137.500,00OUITAÇAO AUTOMÁTICA POR OBM

M;;_;_CONTABANCÁRIA DO FORNECEDOR-z g _;Banco: - 001-.BANCO DO BRASIL S/A ' Número da Conta: 16348-1 _ Agência: 1298' W f -L'AÂNÍÇAMLENT_0 S i Í Í 1 I j . r .-N° |Débiw - I vaI6f| Crédito l Van"
Pagamento ~ Diversos - PagamentosO 1 6221130300000 - CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PA 137.500,00 6221304013000

- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAG 137.500,00O 1 1522920103000 - EMPENHOS LIOUIDADOS A PAGAR 137.500,00 622920104000 - EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS 13?.500,00C 1 812210101000 - CONVENIOS A LIBERAFI _ 137.500,00 812210102000 - CONVENIOS A COMPROVAFI 137.500,00C 1 821130100000 ~ COMPROMETIDA POFI LIQUIDACAO 137.500,00 821140000000 - DISPONIBILIDADE POP DESTINACAO DE 137.500,00f - Pagamento/Banco - BancosP 1 1218911200000 - SUBVENCOES A PAGAR _ I 13?.500,00 |111111900000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS I 137.500,00- I RECIBO \Recebi da Fundo de Saúde de Boa Esperança, Através de Sen tesoureiro, a importância supra de RS 137.500,00 ( cento e trinta e Sete mil quinhentos- reais), pela qual dou plena e geral quitação, e por estar de acordo firmo o presente.

ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA
28.567.618/000157

Av. AV. Senador Eurico Resend: j' -1-1'11;ILocal/Data/Assinatnras 7' --Í-. T _ -Ây -¬ . 1 .z I I
BOA ESPERANÇA, 29 de março de 2019

V .DIR RAMOS MAI'I'USOCK KARINE DA SILVA COSTA/PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Q; “ AN"°Á ROSA MARIN sILVA
SECRETÁRIAMUNICIPAI.. DE SAÚDE

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page l Of! /;`&L Produções de Sqfiware LTDA
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fPREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAFUNDO DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA
ESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98
NOTA DE EMPENHO N” 0000200/2019

>O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determinaque seja empenhada, 'neste exercício, a importância a seguirespecificada.

\._._K

FL RUBRICA

N° PROCESSO

jpExercicio : 2019
Ficha : 0000066

Processo : 0001890/2018

Tipo: Ordinário
Data: 18/02/2019
Valor: 412.500,00

j;Órgão z 000 _ sEcRETARiA MUNICIPAL DE sAÚDE

Subfunção

Unidade Orçamentária :
Função :

001 - FUNDO MUNICiPAL DE sAUDE
10 - saúdo

I 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa : 0023 Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar

( Histórico: REFERENTE A CONVÊNIO TEM COMO OBJETIVO O AUXÍLIO FINANCEIRO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS

Projeto/Atividade : 2 058- Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit Hospitalar RuralElemento de Despesa : 33504300000- SUBVENÇÕES SOCIAIS
L Fonte de Recurso : 12110000000- RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE
í Favorecido: 1021- ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANÇA CNPJ/CPF :28.567.618/0001-57Bairro: Centro-BE Cidade :BOA ESPERANÇAEndereço :Av. Av. Senador Eurico Resende UF :ESPIRITO SANTOk Telefone Fixo: 27 37681568 PIS PASEP.

)\

Celular. 27 37681162

jC

HOSPITALARES EM NÍVEL AMBULATORIAL E INTERNAÇAO, COMPREENDENDO NO CUSTEIO DE PAGAMENTOS DE.PROFISSIONAIS MEDICOS, COLABORADORES E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO.

\
Subelementoi 33504300000

- SUBVENÇÕES SOCIAIS
soldo Anterior L 1.518.390,24 Deopooonmponhaoz 412.500,00 fiz-11;'soiaoDlopooívoi-_ 1.105.390,24

(quatrocentos 'e doze mil quinhentos reais )'

02- ARTIGO 24 INCISO 02 LEI FEDERADispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigiblhdade
. . . . .. _ _ _ _ ` I' ` 'I f; _______ C -O N _V- .E N10
Numero/Ano 000000 _1_ /20 1 9

:Í_I-_..ÍI_.__'É._Í_"' ..... .IÍí-'zfziijiizií .Hifi-f... . .. L A N Ç A M E N T .
I IN" Débito _ I vaior crédito valor

Empenho- Emissão de Empenho- Outras Despesas CorrentesO 1 522920101000- EMISSAO DE EMPENHOS 412.500,00 6221130100000- CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 412.500,00O 1 622110000000 CRÉDITO DISPONIVEL 412.500,00 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 412.500,00C 1 821110100000 RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER 412 500 00 821120100000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 412 500 00Ç 1 822110101000 PROGRAMAÇAO DE DESEMBOLSO _NIEN 412.500,00 822110102000___ PROGRAMACAO DE DESEMBOLSO MEN 412. 500, 00" -- " ~ Local/Iata/Assmaturas ` ' - - - - - "
` "` E E NÇA 18 de fevereiro de 2019

of i " MARIN SILVA ,
sEcRETÁRiA MUNICIPAL DE sAUDE

INSERÇÃO: VALDECIR GONÇALVES ALVES
Edil. Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of I EdèL Produções de Soƒhvare LTDA



(PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇAFUNDO DE SAUDE DE BOA ESPERANÇAESPIRITO SANTO
11.431.661/0001-98

\NOTA DE ANULAÇÃO DE EMPENHO N° 0000002/2019
(O ordenador da Despesa, para efeito de execuçãoorçamentária nos termos da legislação vigente, determinaque seja anulado o empenho, neste exercicio, a importânciaa seguir especificada.L
f Órgão :

Unidade Orçamentária :

Exercício : 2019
Ficha : 0000066
Data : 07/02/2019

N° AE:
000

- sEcRETARIA MUNICIPAL DE sAÚDE
001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 - Saúde
302 ~ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0023 - Atendimento Ambulatorial Emergencial e Hospitalar
2.058 - Convênio de Subvenção Social p/ Apoio a Assit. Hospitalar. Rural
33504300000 - sUBVENÇÕES soCIAIs

Função :
Subfunção :
Programa :

Projeto/Atividade :
Elemento de Despesa :

Tipo: Global
Processo : 0001890/2018

Empenho : 0000021/2019
Valor :412.500,00

¬J

¬

Endereço : Av. Av. Senador Eurico Resende

¬
r

Histórico z ANULAÇÃO POR RESCISÃO DE coNTRATo DE PARCERIA.

L Fome de Recurso ; 12110000000 - RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE j.
¬K Favorecido : ASSOCIACAO HOSPITALAR RURAL DE BOA ESPERANCA CNPJ/CPF : 28.567.618/0001-57Bairro : Centro-BE Cidade : BOA ESPERANÇA

UF: ESPIRITO SANTO

. _í _' Í I¿ SaidefAnterior 412.500,00 _- . noopooo Aoolooo - 412.500,00 . - j - soldo oiopooívoi ¿ 0,00(quatrocentos e doze mil quinhentos reais )
Dispensa/Inexigibilidade : 55 - DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO ARTIGO 30, VI DA LEI 13.019/2014'  ;   zfi   ` LANÇAMENTO:N° Débito I Valor Crédito valorAnulação de Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas CorrentesO 1 622130100000 - CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 412.500,00 522920103000 ~ (-I ANULACAO DE rEMPENHOS 412.500,00O 1 6212920101000 - EMPENHOS A LIOUIDAR H 412.500,00 622110000000 ~ CREDITO DISPONIVEL 412.500,00C 1 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACAO DE 412.500,00 821110100000 - RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER 412.500,00c _ 1 _ 022110102000 _- PRoGRAMAÇAoDE oEsEMeoLso MEN 412.500,00 022110101000 « PROGRAMACAO DE oEsEMBoLso MEN 412.500,00

BOA ESPERANÇA 07 de .fevereiro de 2019

LAURO VIEIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

-t ANARosA MARIN sILvA VsEcRETARIA MUNICIPAL De sAUDE

._ I .IJ-I.:

SE CK VAS NC' ES
NTADO C *016.21 ~ /9

- s
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